
LEI N° 1.051/2016 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

ESTIMA A RECEIT A E FIXA AS
DESPESAS DO MUNICÍrl~ DE
JUSCIMElRA, PARA O EXERCI CIO DE
2017.

VALDECIR LUIZ COLLE, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal aprecie e aprove o seguinte projeto de Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 10 - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício
financeiro de 2017, compreendendo:

I - Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos e
entidades da Administração Direta e Indireta;

Outras Receitas Correntes 187.000,00

II - O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo todas as entidades da
Administração Direta e Indireta.

CAPÍTULO II
DA PREVISÃO DA RECEITA

Artigo 20 - Estima-se a Receita Total em R$ 29.649.140,84 (vinte nove milhões, seiscentos
quarenta nove mil, cento e quarenta reais e oitenta quatro centavos), que serão arrecadadas na
forma da legislação em vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:

RECEIT AS CORRENTES
4.743.000,00Receita Tributária

Receita de Contribuições 400.000,00
Receita Patrimonial 135.000,00
Receita de Serviços 825.000,00
Transferências Correntes 25.624.140,84

Dedução das Receita~ para Formação do FUNDEB (3.125.000,00)
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TOTAL GERAL 29.649.140,84

CAPÍTULO III
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Artigo 3° - A Despesa Total do Município é fixada na forma dos Anexos desta Lei em R$
29.649.140,84 (vinte nove milhões, seiscentos quarenta nove mil, cento e quarenta reais e oitenta
quatro centavos), que serão realizadas segundo a discriminação dos quadros de trabalho e natureza
de despesas que estão assim desdobrados:

I- POR CATEGORIA ECONOMICA
Despesas Correntes 26.412.140,84
Despesas de Capital 2.937.000,00
Reserva de Contingência 300.000,00
TOTAL GERAL 29.649.140,84

11- POR GRUPO DE NATUREZA

Pessoal e Encargos Sociais 14.596.364,00
Juros e Encargos da Dívida 42.000,00
Outras Despesas Correntes 11.773.776,84
Investimentos 2.487.000,00
Amortização da Dívida 450.000,00
Reserva de Contingência 300.000,00
TOTAL GERAL 29.649.140,84

111-POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO

3.1.90 Aplicações Diretas 14.596.364,00
3.2.90 Aplicações Diretas 42.000,00
3.3.50 Transf.Instituições Privadas Sem Fins Lucr. 32.000,00
3.3.70 Transf. A Instituições 80.000,00
3.3.71 Transf. Consórcio Público M.Contr .Rateo 221.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 11.440,776,84
4.4.90 Aplicações Diretas 2.487.000,00
4.6.90 Aplicações Diretas 450.000,00
9.9.99 Reserva de Contingência 300.000,00
TOTAL GERAL 29.649.140,84
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IV - POR ORGÃOS DE GOVERNO
Câmara Municipal 1.250.000,00

Executivo Municipal 773.000,00

Secretaria Municipal de administração 2.353.000,00

Secretaria Municipal de Finanças l.917.000,00

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Urbano 1.571.000,00

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 7.829.130,00

Secretaria Municipal Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 214.000,00

Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 2.472.600,00

Secretaria Municipal de Esportes 233.500,00

Departamento Municipal de Agua e Esgoto 689.000,00

Fundo Municipal de Saúde FMS 8.630.410,84

Fundo Municipal de assistência Social 982.000,00

Secretaria Municipal de Turismo e Lazer 99.000,00
Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social 335.500,00
Reserva de Contingência 300.000,00

TOTAL GERAL 29.649.140,84

V- DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO

Legislativa 1.250.000,00
Essencial a Justiça 129.000,00
Administração 5.610.600,00
Assistência Social 1.288.000,00
Saúde 8.630.410,84
Educação 7.779.130,00
Cultura 50.000,00
Urbanismo 924.000,00
Habitação 29.500,00
Saneamento 684.000,00
Gestão Ambiental 90.000,00
Agricultura 124.000,00
Comércio e Serviços 99.000,00
Energia 400.000,00
Transporte 1.566.000,00
Desporto e Lazer 203.500,00
Encargos Especiais 492.000,00
Reserva de Contingência 300.000,00

TO,l:AL GERAL 29.649.140,84
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VI- DESPESAS POR PROGRAMAS
1.250.000,00101O- Processo Legislativo

1046 - Atenção ao Idoso 34.000,00

773.000,00
1049 - Gestão do Sistema de Infra-Estrutura Urbana 15.000,00
2010 - Administração Superior

1.425.000,00
3010 - Desenvolvimento Institucional 2.353.000,00

492.000,00
4010 - Controle Financeiro

5010 - Malha Viária Rural 1.571.000,00
4020 - Encargos Especiais

6010 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 1.622.000,00
6020 - Manutenção e Revitalização do Ensino Infantil

1.163.000,00
1.541.130,00

6040 - Gestão do Sistema Educação 347.000,00
6030 - Apoio Educacional

6070 - Desenvolvimento do Ensino Básico 3.106.000,00
6050 - Difusão Cultural 50.000,00

7010 - Desenvolvimento Agrícola e Pecuária
90.000,00
124.000,00

7020 - Preservação do Meio Ambiente

8020 - Cidade Bonita 601.000,00
8010 - Cidade Limpa 261.000,00

8040 - Gestão do Sistema de Infra-Estrutura Urbana 1.133.600,00
8030 - Malha Viária Urbana 462.000,00

9010 - Gestão do Sistema de Desporto 233.500,00
9100 - Abastecimento de Agua 689.000,00
9200 - Atenção Básica a Saúde

633.794,88
7.347.615,96

9220 - Assistência Farmacêutica 96.000,00
9210 - Atenção a Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

9230 - Vigilância em Saúde
412.000,00
141.000,00

9240 - Vigilância Epidemiológica
9300 - Atenção a Criança e ao Adolescente

6.000,00
509.000,00

9310 - Atenção ao Trabalhador
70.000,00

9330 - Enfrentamento a Pobreza 5.000,00
9320 - Atenção ao Idoso

9350 - Morar Melhor 29.500,00
9340 - Gestão do sistema de Assistência Social 595.000,00

936~ - Apoio á Família
99.000,00
69.000,00

9400\- Deaenvolvimento do Turismo e Lazer

....._ \

%,cj~.99 -~ese~~ de Contingência
( TOTfL~

300.000,00
29.649.140,84
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CAPÍTULO IV
DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Artigo 4° - O Orçamento da Seguridade Social do Município é de R$ 9.918.410,84 (nove
milhões novecentos e dezoito mil quatrocentos e dez reais e oitenta quatro centavos), conforme
discriminação.

08 - Assistência Social
10- Saúde
TOTAL

R$ 1.288.000,00
R$ 8.630.410,84
R$ 9.918.410,84

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no curso da execução orçamentária,
com base nos recursos efetivamente disponíveis, como determinado pelo artigo 43, §1° e seus incisos,
da Lei n." 4.320/64, créditos adicionais suplementares até o limite de 15 % (Quinze por cento) do
total da despesa fixada no artigo 3° desta Lei.

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2017, revogadas todas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeit
Dezembro de 2016.

eira, Estado de Mato Grosso, em 26 de
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"REFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
exercício: 2017

Art. 2°, Parágrafo 10
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS
DESPESASReceita Tributária

4.743.000,00 Legislativa
I 250.000,00

Receitas de Contribu,~ó<
400.000,00 Essencial à Justiça

129.000,00
Receita Patrimomal

135000.00 Administração
5 610.600,00Receita de Serviço,

825000,00 Assistência Social
1.288.000,00Transferências Correntes

25624.140,84 Saúde
8.630.410,84Outras Receitas Corrente

187.000,00 Educação
7.779.130,00Cultura

50.000,00
Alienação de Bens

10.000,00
Urbanismo

924.000,00
Transferência, de Capua:

850000,00
Habitação

29.500,00
IDçdu~àO das Trasfere. .u.. Correntes -3.125.000,00 Saneamento

684.000,00Gestão Ambiental
90.000,00Agricultura
124.000,00..

Comércio e Serviços
99.000,00Energia

400.000,00Transporte
I 566.000,00Desporto e Lazer
203.500,00Encargos Especiais
492.000,00Reserva de Contingência
300.000,00

TOTAL
29,649.140,84 TOTAL

29.649.140,84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

RECEITAS
DESPESASReceitas Correntes

31.914140,84 DESPESAS CORRENTES
26.412.140,8

Receita Tributária 4.743.000,00
PESSOAL E ENCARGOS 14.596364,00

Receitas de Contribuiç.)es 400.000,00
SOCIAISReceita Patrimoniai 135.000,00
JUROS E ENCARGOS DA 42.000,00

Receita de Serviços 825.000,00
DIViDATransferências Correntes 25 624.140,84
OUTRAS DESPESAS 11773 776,84

Outras Receitas Correntes 187.000,00
CORRENTESADeduções da Receita Corrente

-3.125.000,00Dedução das Trasfereclllas -3 125.000,00Correntes

DEFICIT
0,00 SUPERAVIT

2.377.000,00
TOTAL

28 789.140,84 TOTAL
28.789.140,84

SUPERAVIT
2377.000,00 DEFICIT

0,00
Receitas de Capital

860000.00 DESPESAS DE CAPITAL
2937000.00

Alienação de Bens 10.000,00
lN VESTIMENTOS 2487000,00

Transferências de C;'PIL . 850.000,00
AMORTIZAÇÀO DA DiVIDA / 450.000,00

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDADEFICIT
0,00 SUPERAVIT

300.000,00
TOTAL

3.237.000,00 TOTAL
3.237.000,00

RESUMO ,ECEIT AS CORRENTES
28.789. 140,84 DESPESAS CORREt'TES

26.412.140,84
~ECEITAS DE CAPITAL

860.000,00 DESPESAS DE CAPITAL
2.937.000,00

RESER VA DE CONTlNGENCIA
300.000,00

RESER VA LEGAL
0,00TOTAL

29.649.140.84 TOTAL
29.649.140,84

Demonstra ão da Receita e Des esa Se undo as Cate orias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nO 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei n° 4.320/64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso

Reduzido Receita
1.0.0.0.OO.'!!i.'
1.1.0.0.00.'.'0.( )
1.1 1.0.00."0'
1.1.12.00' !Ii.' ,
1.1.1.2.02.UO'(

1.1.1.2.02.01.t)il

1.1.1.2.04.ÜO.OU

1.1.1.2.04.:'i.Vi

1 1.12.04.:''': (

1.1.1.2.08.00.00

1.1.1.2.08.0100

1.1.1.3.00.00.00
1.1.1.3.05.00.0u
1.1.1.3.05.01.O"
1.1.2.0.00.00.0'1
1.1.2.1.00.00.0')
1.1.2.1.25 00 0('

1.1.2.129.00.0"
1.1.2.1.32.00 I}'
1.1.2.2.00.00.0,.
1.1.2.2.99.00.0'
1.1.2.2.99.0: i}
1.1.2.2.99.02.0'
1.1.2.2.99.0)0'
1.1.2.2.99.990('
1.2.0.0.00.00.01.
1.2.3.0.00.000('

1.2.3.0.55.00.01

1.3.0.0.00.000C·
1.3.2.0.00.01).0\
1.3.2.S.00.00.0U
1.3.2.5.55.00.00

1.3,2.5.55,02.00

1.3.2.5550201

1.3.2.5.55.02.02

1.3.2.5,55.03.00

1.325550,,0.

13.2.5.55 Ü(, ül

1.3.2.5.55.1li oc

13.2.5.56.00.0u

1.3.2.5.56.01.00
13.2.5.56.99.00

Exercício: 20 I7

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nO4.320/64

Descricão
Receitas Correntes
Receita Tributária
Impostos
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana-IPTU
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
-IPTU
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os
Rendimentos do Trabalho-IRRF
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre outros
rendimentos
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens
Imóveis e de Direitos Reais sobre-ITBI
Imposto sobre Transmissão"Inter Vivos" de Bens
Imóveis e de Direitos Reais sobre-ITBI
Imposto Sobre a Produção e a Circulação
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Taxas
Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
Taxa de Licença para Funcionamento de
Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e
Taxa de Licença para Execução de Obras
Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil
Taxas pela Prestação de Serviços
Outras Taxas pela Prestação de Serviços
Taxa de Expediente
Outras Taxas pela Prestat.Ec de Servitos
Taxa de Limpeza Publica
Outras Taxas pela Prestacao de Servicos
Receitas de Contribuições
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública
COSIP - Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública
Receita Patrimonial
Receitas de Valores Mobiliários
Remuneração de Depósitos Bancários
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS
VNCULADOS
RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS
BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS -
FUNDEB
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados - FUNDEB 60%
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados - FUNDEB 40%
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados - FUNDO DE SAÚDE
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados - MDE
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados - Ações e Serv Publ. Saúde
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados -I' NAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS
NÃO VINCULADOS
Receita de Remuneração de Depósitos de Poupança
Remuneração de Outros Depósitos de Recursos Não
Vinculados

Valor Orçado Legislação
31.914.140,84
4.743.000,00
4.497.000,00
1.787.000,00

66.000,00

66.000,00

421.000,00

420.000,00

1.000,00

1.300.000,00

1300.000,00

2..710.000,00
2.710.000,00
2.710.000,00
246.000,00
70.000,00
66.000,00

3.000,00
1.000,00

176,000,00
176.000,00
20.000,00
135.000,00
20.000,00
1.000,00

400.000,00
400.000,00

400.000,00

135.000,00
135.000,00
135.000,00
30.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000.00

5.000,00

105.000,00

100.000,00
5.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso

Reduzido Receita
1.6.0.0.00.00.(;»
1.6.0.0.1300.00
1.6.0.0.13.0l 00
1.6.0.0.1302.00
1.6.0.0.41.00.00

1.7.0.0.00.00.0u
1.7.2.0.00.00.0' '
1.7.2.1.00.00.0t
1.7.2.1.01.00.0('
I.7.2.1.01.02.0i

1.7.2.1.01.0' (Ii

1.7.2.1.09.01)oe
1.7.2.1.09.02 oo
1.7.2.1.2200 (Ii

1.7.2.1.22.7(' Ui
1.7.2.1.33.00.00

I.7.2.1.33.0 1.00
I.7.2.1.33.02.00
1.7.2.1.33.03 oe
1.7.2.13305 00
172.133.0600
1.7.2 1.33.07 00
1.7.2 1.33.0800
1.7.2.1.33.1000
1.72.1.33.11.00
1.7.2.1.33.1700

1.7.2.1.33.19.00
1.7.2.1.34.00.00

I.7.2.134 o I.00
1.7.2.134.14.00

17.2.134.15.00

17.2.134.16.01)

I 72.1.34.17.00

17.2.13418 (}u

1.7.2.1.35.00.00

1.7.2.1.35.01.00
1.7.2.1.35.03.00

1.7.2.1.35.04.00
1.7.2.1.35.05.00
1.7.2.1.35.99.00

1.7.2.136 00.00
1.7.2 1.99.00.00
1.7.2 2 00.00.00
1.7.2.2.01.00.00
1.7 2.2.01.01.00
1.7.2.2.01.02.00

Exercício: 2017

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nO08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei n° 4.320/64

Descricão
Receita de Serviços
Serviços Administrativos
Serviços de Inscrição em Concursos Públicos
Serviços de Venda de Editais
Serviços de Captação, Adução, Tratamento, Reservação
e Distribuição de Água
Transferências Correntes
Transferências Intergovemamentais
Transferências da União
Participação na Receita da União
Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios-FPM
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial
Rural-ITR
Outras Transferências da União
Compensação Financeira Esforço Exportação - FEEX
Transferência da Compensação Financeira pela
Exploração de RecUI50s Naturais
Cota-Parte do Fundo Especia] do Petróleo - FEP
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde _
SUS
Piso de Atenção Basica - PAB FIXO
Programa de Saúde da Família - PSF
Programa Saúde Bucal
Programa Agente Con:unitário de Saúde· PACS
Incentivos a Assistencia Farmacêutica Básica
Ações Básicas de Vigilância Sanitária - VISA
Metas Atenção Básica
Programa - PMAQ
Programa - NASF
Teto Municipal da Media e Alta Complexidade
ArnbulatoriaJ e Hospitalar
Piso Fixo de Vigilancia e Promocao da Saúde _PFVPS
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS
Programa de Apoio a Familia - PAIF
IGD - PBF - Indiee de Gestao Descentralizada do
Programa Bolsa Familia
IGD - SUAS - Indice de Gestao Descentralizada do
Sistema Unico de Assistencia Social
PBVA -SCFV - Servicos de Convivencia e
Fortalecimento de Vinculos
CREAS - PFMC-PAEFI - Piso Fixo de Media
Complexidade
CREAS - PFMC-MSE . Servico de Protecao Social a
Adolescentes
Transferências de Recur sos Jo Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE
Transferências do Salário-Educação
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE
Transferência do FNDE AO PNATE
Transferências do PNAC
Outras Transferências Diretas do Fundo nacional do
Desenvolvimento da Educação-FNDE
Transferencia Financeira- L.C. W 87í96
Outras Transferencias da União
Transferências dos Estados
Participação na Receita dos Estados
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPVA

Valor Orcado Legislacão
825.000,00
25.000,00
20.000,00
5.000,00

800.000,00

25.624.140,84
24364.140,84
11.916.604,84
8.445.000,00
8.300.000,00

145.000,00

300.000,00
300.000,00
12.000,00

72.000,00
2.181.474,84

317.379,96
433.020,00
160.920,00
350.000,00
74.000,00
17.000,00
2.000,00

264.000,00
144.000,00
322.154,88

97.000,00
346.000,00

69.000,00
35.000,00

33.000,00

110.000,00

74000,00

25.000,00

422 130,00

221,.000,00
130.000,00

55.000,00
11.l30,00
5.000,00

30.000,00
120.000,00

9351.536,00
8.560.000,00
6.500.000,00
650.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso

Reduzido Receita
172.2.01. 3.0

17.2.2.01 :5.C:

1.7.2.2.33 00.0

1.7.2.233 (;]0

1.7.2.2.33.02.0'
1.7.2.2.33.040(

1.7.2.2.33.06.00
1.7.2.2.33.07.00

17.22.33.0~ O,
1.7.2.2.33.12.0li
1.7.2.2.99.00.00
1.7.2.2.99.02.00
1.7.2.2.99.05 00
1.724.00.00.00
1.7.2.4.01.00.00

1.7.6.0.00.00.00
1.7.6.1.000000

17.6.1.01.00.00

1.7.6.1.01.01.00

1.7.6 1.02.0000

17 6 1.03.0000

17.6.1.99.00 )0
I76.2.00.00.00

1.7.6.2.01.00.00

1.7.6.2.02.00.00

1.7.6.2 02.02 0(1

1.76299.00.00
I9.0.0.00.00.00
1.9.1.0.00.00.00
1.9.1.1.00.00.00
1.9 1.1.38.00.00

1.9 1.1.40.00.00
1.91.1.99.00.00
1.9.1.1.99.01.00

1.9.1.3.00.00.00
1.9.1.3.11.00.00

1.9.1.3.13.00.00

1.9.1399.000('

1.9.1.5.00.00.0i

1.9.1 59900 O(

I 92 0.00 00.00
1.92 1.00.00.00

Exercício: 2017

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nO4.320/64

Descricão

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dominio
Econômico-CIDE
Cota-Parte do Fundo de Transporte e Habitação _
FETHAB
Transferência de Recursos do Estado para Programas de
Saúde - Repasse Fundo a
Programa Saude da Família - PSF
Incentivos a Assistencia Farmaceutica Básica
Programa de Apoio a Saúde Com.de Assist.Rurais _
PASCAR
Programa Saude Bucal
Programa de Apoio ao Desenv. Consorcio Interm, da
Saúde - PAC IS
Programa de Média e Alta Complexidade
Metas de Atencao Basica
Outras Transferências dos Estados
Fumis

CO - Financiamento Estadual Fundo a Fundo
Transferências Multigovemamentais
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino
Transferências de Convênios
Transferências de Convênios da União e de Suas
Entidades
Transferências de Convênios da União para o Sistema
Único de Saúde - SUS
Transferências de Convênios da União para o Sistema
Único de Saúde - SUS
Transferências de Convênios da União Destinadas a
Programas de Educação
Transferências de Convênios da União Destinadas a
Programas de Assistência Social
Outras Transferências de Convênios da União
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito
Federal e de Suas Entidades
Transferências de Convênios dos Estados para o
Sistema Único de Saúde - SUS
Transferências de Convênios dos Estados Destinados a
Programas de Educação
Convênio Auxilio FinanceirolTranspone Escolar
Outras Transferências de Convênios dos Estados
Outras Receitas Correntes
Multas e Juros de Mora
Muitas e Juros de Mora dos Tributos
Multas e juros de mora do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Urbana - IPTU
Multas e juros de mora do Imposto sobre Serviços _ISS
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos
MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS
TRIBUTOS
Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos
Multas e Juros de mora da Dívida Ativa do Imposto
sobre a Propriedade Territorial
Multas e juros de mora da Dívida Ativa do Imposto
sobre Serviços - ISS
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros
Tributos
Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras
Receitas
Outras Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de
Outras Receitas
Indenizações e Restituições
Indenizações

Valor Orçado Legislação
60.000,00

1.350.000,00

746.536,00

373.536,00
22.000,00
4.000,00

81.000,00
56000,00

208.000,00
2.000,00

45.000,00
7.000,00

38.000,00
3.096.000,00
3.096.000,00

1260.000,00
140.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

20000,00

20.000,00
1.120.000,00

20.000,00

1.080.000,00

1.080.000,00
20.000,00
187.000,00
42.000,00
15.000,00
5..000,00

3.000,00
7.000,00
7.000,00

17.000,00
10.000,00

1.000,00

6.000,00

10.000,00

10.000,00

17.000,00
5.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Lstado do Mato Grosso

Reduzido Receita
1.9.2.1.9900. ii)

1.9.2.2.00.00. 'O
1.9.2.2.99.00.ll0
1.9.3.0.0000.;)0
1.9.3.1.0000.<10
1.9.3.1.1100.110

1.9.3.1.13.00.1I)
1.9.3.1.99.00.00
1.9.3.1.99 o lU)
19.9.0.0000.00
1.9.9.0.99.00.üo
2.0.0.0.00.00 oo
2.2.0.0 OO.UU.ou
2.2.1.0.00 ou Ou
2.2.1.9.00 C{:O·)
2.4.0.0.0000.0',
2.4.7.0.00.00.0 i

2.4.7.1.00.00.0

2.4.7.1.01.00.0;1

2.4.7.1.01.010,
2.4.7.1.02.00 01

2.47.102.0 i U,

2.4.7.1.03.00.00

2.4.7.1.03.01.00
2.4.7.1.05.00.00

2.4.7.1.05.01.00
2.4.7.1.9900.00
2.4.7.1.99.0100
2.4.7.2.00.00.00

2.4.7.2.01.00.00

2.4.7.2.01.01.00
2.4.7.2.02.00.00

2.4.7.2.020100

2.4.7.2.03.0000

2.4.7.2.03.01.00
2.4.7.2.05.00.00

2.472.05.01.00
2.4.7.2.99.00.00
2.4 7.2.99.01 oo
9 OO0.00.00.00
9.7.0.000.00.00
9.7.2.0.00.00.00
9.7.2.1.00.00.00
9.7.2.1.01.0000

9 7 2 1.01.02.00

Exercício: 2017

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nO4.320/64

Descricão
Outras Indenizações
Restituições
Outras Restituições
Receita da Dívida Ativa
Receita da Dívida Ativa Tributária
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Urbana _.
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços - ISS
Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos
Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos
Receitas Diversas
Outras Receitas
Receitas de Capital
Alienação de Bens
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Outros Bens Móveis
Transferências de Capital
Transferências de Convênios
Transferência de Convênios da União e de suas
Entidades
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde _
SUS
Transferencias do SUS
Transferências de Convênios da União Destinados a
Programas de Educação
Transferencias de Convénios para Programas da
Educacao
Transferências de Convênios da União Destinados a
Programas de Saneamento Básicos
Transferencias de Recursos para Saneamento Basico
Transferências de Convênios da União Destinados a
Programas de Infra-Estrutura em Transporte
Transferencias de Recursos para Infra-Estrutura
Outras Transferências de Convênio da União
Transferencias de Outros Convenios da Uniao
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito
Federal e de suas Entidades
Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema
Único de Saúde - SUS
Transferencias de Convénios para o SUS
Transferências de Convênios dos Estados Destinados a
Programas de Educação
Transferencias de Convénios para Programas da
Educacao
Transferências de Convênios dos Estados Destinados :.I
Programas de Saneamento BásiCOS
Transferencias de Convenios para Saneamento Basico
Transferências de Convênios dos Estados Destinados a
Programas de Infra-Estrutura em Transporte
Transferencias de Convénios para Infra-Estrutura
Outras Transferências de Convênio dos Estados
Transferencias de Outros Convenios do Estado
ADeduções da Receita Corrente
Dedução das Trasferecnias Correntes
Dedução das Transferências Intergovernamentais
Dedução das Transferências da União
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEF _
Transferência da União
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEF _
FPM

Valor Or~ado Legisla~ão
5.000,00
12.000,00
12.000,00
52.000,00
52.000,00
33000.00

2.000,00
17.000,00
17.000,00
76.000,00
76.000,00

860.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00

850.000,00
850.000,00
560.000,00

100.000,00

100.000,00
80.000,00

80.000,00

30.000,00

30.000,00
50.000,00

50.000,00
300.000,00
300.000,00
290.000,00

30.000,00

30.000,00
30.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00
100.000,00

100.000,00
100.000,00
100.000.00

-3.125.000,00
-3.125.000,00
-3 125.000,00
-1.695.000,00
-I 689000,00

-1.660.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso

Reduzido Receita
9.7.2.101.02 UI

9.7.2.101.15 )0
9.7.2.1.36.00 :)0

9.7.2.2.0r ,)( iO
9.7.2.2.01')(, iO

9.7.2.2.0101 iO

9.7.2.2.0101 II
9.7.2.2.0102 10

Exercício: 2017

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nO08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nO4.320/64

Descricão
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEF
FPM
Deduçao de Receita Para Formaçao do FUNDEB - ITR
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEF - Lei
Complementar 87/96
Dedução das Transferências dos Estados
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEF
Transferência dos Estados
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEF _
ICMS
Deducao de Receita para formacao do Fundeb - ICMS
Deduçao de Receita para Fonnaçao do FUNDEB - IPVA

TOTAL:

Valor Orcado Legislacão
-1.660.000,00

-29.000,00
-6.000,00

~1430.000,00
-1.430.000,00

-1.300.000,00

-1.300.000,00
-130.000,00

29.649.140,84
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Receita
1 OO0.00.00 00
1 10.000.00.00
1 1 1.0.00.00.00
11.1.2.00.00.00
1.1.1.2.02.00.00

1.1.1.2.02.01.00

I 1.1.2.04.00.00

I 1 1.2.04.31.00

1.1.1.2.04.34.00

1.1.1.2.08.00.00

1 1.1.2.08.01.00

1.1 1.3.00.00.00
1 1.1.3.05.00.00
1.1.1.3.05.01.00
1.1.2.0.00.00.00
1.1.2.1.00.00.00
1.1.2.1.25.00.00

1.1.2.1.29.00.00
1.1.2.1.32.00.00
1.1.2.2.00.00.00
1 1.2.2.99.00.00
1.1.2.2.99.01.00
1.1.2.2.99.02.00
I 1.2.2.99.03.00
1.1.2.2.99.99.00
1.2.0.0.00.00.00
1.2.3.0.00.00.00

1.2.3.0.55.00.00

1.3.0.000.00.00
1.3.2.0.00.00.00
1.3.2.5.00.00.00
13.2.5.55.00.00

13.2.5.55.02.00

1.3.2.5.55.02.01

1.3.2.5.55.02.02

1.3.2.5.55.03.00

1.3.2.5.55.05.00

1.3.2.5.55.06.00

1.3.2.5.55.10.00

1.3.2.5.56.00.00

1.3.2.5.56.01.00
13.2.5.56.99.00

PREFEITURA MUNICIPAL, DE JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso
Ex .rcício: 2017

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei n° 4.320/64

De2:ricão
i<e•. ',tas Correntes
Re, crta Tributária
impostos
Imjostos sobre o Património e a Renda
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana-IPTU
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
-IPTU
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os
Rendimentos do Trabalho-IRRF
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre outros
rendimentos
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens
Imcveis e de Direitos Reais sobre-ITBI
lmj.osto sobre Transmissão"lnter Vivos" de Bens
Imóveis e de Direitos Reais sobre-ITBI
Imposto Sobre a Produção e a Circulação
lrruosto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Ta,J:;
Taxas pelo Exercicio do Poder de Polícia
Taxa de Licença para Funcionamento de
Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e
Taxa de Licença para Execução de Obras
Iax i de Aprovação do Projeto de Construção Civil
Taxas pela Prestação de Serviços
Outras Taxas pela Prestação de Serviços
Taxa de Expediente
Outras Taxas pela PrestattEo de Servitos
Taxa de Limpeza Publica
Outras Taxas pela Prestacao de Servicos
Receitas de Contribuições
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública
COSIP - Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública
Receita Patrimonial
Receitas de Valores Mobiliários
ReL .uneração de Depósitos Bancários
RE'lUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS
VN._-ULADOS
RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS
BA'~CÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS -
FUNDEB
Keclta de Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados - FUNDEB 60%
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados - FUNDEB 40%
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados - FUNDO DE SAÚDE
Recita de Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados - MDE
Receita de Remuneração de Depósitos Bancarios de
Recursos Vinculados - Ações e S..rv. Publ. Saúde
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados - FNAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS
\k) VINCULADOS
Receita de Remuneração de Depósitos de Poupança
Remuneração de Outros Depósitos de Recursos Não
Vinculados

Desdobramento
Categoria

Econõmica
31.914.140,84

4.743 000,00
4.497.000,00
1.787.000,00

66.000,00

66.000,00

421.000,00

420.000,00

1.000,00

1.300.000,00

1.300.000,00

2.710.000,00
2.710 000.00
2.710.000,00
246.000,00
70.000,00
66.000,00

3.000,00
1.000,00

176.000,00
176.000,00
20.000,00
135.000,00
20.000,00
1.000,00

400.000,00
400.000,00

400.000,00

135.000,00
135.000,00
135.000,00
30.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

105.000,00

100.000,00
5.000,00
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Receita
1.6.0.0.00.00.00
16.0.0.1300.00
16 O013.0100
1.6.0.0.13.02.00
í 6.0.0.41.00.00

1.7OO00.00.00
1.7 2.0.00.00.00
17.2.1.00.00.00
172.1.01.00.00
17.2.1.01.02.00

172101.05.00

I 7.2.1 09.00.00
1.7.2.10902.00
1.7.2.1 22.00.00

17.2122.70.00
1.7.2.1.33.00.00

172 13301.00
1.7.2.13302.00
1.7.2.1.33.03.00
1.7.2.1.33.05.00
1.7.2.1.33.06.00
1.7.2.1.33.07.00
17 2.1.33.08.00
1.72.133.10.00
17.2.1.33 11.00
17 2 133.17.00

17.2133.19.00
1.7.2.1.34 00.00

17.2.1.34.01.00
172.134.14.00

I 72 1.34.15.00

1.72134.16.00

17 2.1.34.17.00

1721.3418.00

1.72.1.35.00.00

I 72 135.01.00
1.7.2.1.35.03.00

1.7.2.1.35 04.00
1.7.2.135.05.00
1721.35.99.00

!7 2 136.00.00
i 72 1.99.00.00
1.722 00.00.00
1 7 2 2 01.00.00
t 72.2010100
i.7.2.2.01.02.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nO4.320/64

Dc";cricão
Receita de Serviços
Se, viços Administrativos
Serviços de Inscrição em Concursos Públicos
Ser,iços de Venda de Editais
Se:, iços de Captação, Adução, Tratamento, Reservação
e [ istribuição de Água
Transferências Correntes
Transferências Intergovernamentais
Transferências da União
Parucipação na Receita da União
Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios-FPM
Cot.i-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial
Rural-ITR
Outras Transferências da União
Compensação Financeira Esforço Exportação - FEEX
Transferência da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Naturais
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde _
SUS
Piso de Atenção Basica - PAB FIXO
Programa de Saúde da Família - PSF
Programa Saúde Bucal
Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
Incentivos a Assistencia Farmacêutica Básica
Ações Básicas de Vigilância Sanitária - VISA
rAeLs Atenção Básica
Programa - PMAQ
Programa - NASF
Tete Municipal da Media e Alta Complexidade
Amlulatorial e Hospitalar
Piso Fixo de Vigilancia e Promocao da Saude - PFVPS
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS
Programa de Apoio a Familia - PAIF
IGD - PBF - Indice de Gestao Descentralizada do
Programa Bolsa Familia
IGD SUAS -Indice de Gestao Descentralizada do
Sistema Unico de Assistencia Social
PBVA -SCFV - Servicos de Convivencia e
Fortalecimento de Vinculos
CREAS - PFMC-PAEFI- Piso Fixo de Media
Complexidade
CREAS - PFMC-MSE - Servico de Protecao Social a
Adolescentes
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE
Transferências do Salário-Educação
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE
Transferência do FNDE AO PNATE
Transferências do PNAC
Outra; Transferências Diretas do Fundo nacional do
Desenvolvimento da Educação-FNDE
Transterencia Financeira - L.c.N° 87/96
Outra Transferencias da União
Trans.crências dos Estados
Partic.pação na Receita dos Estados
Cota-i 'arte do ICMS
Cota-Pane do IPVA

Desdobramento Fonte
825.000,00

25.000,00
20.000,00
5.000,00

800.000,00

25 624. I40,84
24.364.140,84
11916.604,84
8.445.000,00
8.300.000,00

145.000,00

300.000,00
300.000,00
72.000,00

72000,00
2.181.474,84

317.379,96
433.020,00
160.920,00
350.000,00
74.000,00
17000,00
2.000,00

264.000,00
144.000,00
322.154,88

97.000,00
346.000,00

69.000,00
35.000,00

33 000,00

110.000,00

74.000,00

25.000,00

422.130,00

221.000,00
130.000,00

55.000,00
11 130,00
5.000,00

30.000,00
120.000,00

9.351.536,00
8.560.000,00
6.500.000,00
650.000,00

www.elorech.corn.br

Categoria
Econõmica
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Receita
17.2.2.01.13.00

1.7.2.2.01.55.00

1.7.22.33.00.00

!.7.2.2.33.01.00
1.72 233.02,00
1.72,2.33.04.00

1.7.2.2.33.06.00
1.72.2.33.07.00

1.7.2.2.33.08.00
1.7.22.33.12.00
1.7,2,2.99.00.00
17.2.2.99.02.00
17.2.2.99.05,00
1.7.2.4.00,00,00
i.7.2.4,0I,00.00

1.7.6,0.00.00.00
1.7.6.1,00,00.00

176.1.01.00.00

17 6.1.01.01.00

17 6 1.02.00.00

1.7.6.1.03.00.00

17.6.1.99.00.00
1.7.6.200.00,00

1.7.6.2,01.00.00

1.7.6.2.02.00.00

1.7,6.2.02,02,00
1.7.6.2.99.00.00
I 9 O O 00.00.00
1.9.1,0.00.00,00
1.9.1.1.00.00.00
1.9.1.1.38.00.00

19. Ll.40.00.00
1,9,1.1.9900.00
19.1.1.99.01.00

1.9.! 300.00.00
1.9.13.11.00,00

1.9.1.3.13.00.00

19 13.99.00.00

1.9,1.5,00.00.00

1.9.1.5.99.00,00

I 9.2.0.00.00.00
1.92 1.00.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE .JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nO08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nO4.320/64

Dhcricão
Cc.a-Parte da Contribuição de Intervenção no Dommio
Ec .nômico-Clfrli
Cora-Parte do Fundo de Transporte e Habitação -
FETHAB
Transferência de Recursos do Estado para Programas de
Saude - Repasse Fundo a
Programa Saude da Família - PSF
Incentivos a Assistencia Farmaceutica Basica
Programa de Apoio a Saúde Com.de Assist.Rurais _
PASCAR
Programa Saude Bucal
Programa de Apoio ao Desenv, Consorcio Interm. da
Saude - PACIS
Programa de Média e Alta Complexidade
Metas de Atencao Basica
OUtras Transferências dos Estados
Funis
CO - Financiamento Estadual Fundo a Fundo
Transferências MuItigovemamentais
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino
Transferências de Convênios
Transferências de Convênios da União e de Suas
Ent.dades
Transferências de Convênios da União para o Sistema
Úmeo de Saúde - SUS
Transferências de Convênios da União para o Sistema
Único de Saúde - SUS
Transferências de Convênios da União Destinadas a
Programas de Educação
Transferências de Convênios da União Destinadas a
Programas de Assistência Social
Outras Transferências de Convênios da União
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito
Federal e de Suas Entidades
Transferências de Convênios dos Estados para o
Sistema Único de Saúde - SUS
rransferências de Convênios dos Estados Destinados a
Programas de Educação
Convênio Auxilio Financeiro/Transporte Escolar
Outras Transferências de Convênios dos Estados
Outras Receitas Correntes
vlultas e Juros de Mora
Multas e Juros de Mora dos Tributos
Mul.as e juros de mora do Imposto sobre a Propriedade
Terr torial Urbana - IPTU
AULas e juros de mora do Imposto sobre Serviços - IS5
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos
MUL TAS E JUROS DE MORA DE OUTROS
TRIBUTOS
Multa e Juros de Mora da Divida Ativa dos Tributos
Multas e Juros de mora da Divida Ativa do Imposto
sobre a Propriedade Territorial
Multas e juros de mora da Divida Ativa do Imposto
sobre Serviços - lSS
Multas e Juros de Mora da Divida Ativa de Outros
Tributos
Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras
Receitas
Outras Multas e Juros de Mora ria Divida Ativa de
Outras Receitas
lndenizações e Restituições
Indenizações

Desdobramento
60.000,00

Categoria
Econômica

1.350.000,00

746.536,00

373.536,00
22.000,00
4.000,00

81.000,00
56.000,00

208.000,00
2,000,00

45.000,00
7,000,00

38.000,00
3.095.000,00
3,096.000,00

1.260.000,00
140.000,00

50,000,00

50.000,00

50.000,00

20.000,00

20.000,00
1.120.000,00

20.000,00

1.080000,00

1.080,000,00
20.000,00

187,000,00
42.000,00
15.000,00
5.000,00

3.000,00
7.000,00
7.000,00

17.000,00
10.000,00

1.000,00

6.000,00

10.000,00

10.000,00

17.000,00
5.000,00
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Receita
1.9.2.1.99.00.00
1.9.2.2.00.00.00
1.9.2.2.99.00.00
1.9.3.0.00.00.00
1.9.3.1.00.00.00
1.9.3.1.11.00.00

1.9.3.1.13.00.00
1.9.3.1.99.00.00
1.9.3.1.99.01.00
1.9.9.0.00.00.00
1.9.9.0.99.00.00
2.0.0.0.00.00.00
2.2.0.0.00.00.00
2.2.1.0.00.0000
2.2.1.9.00.00.00
2.4.0.0.00.00.00
2.4.7.0.00.00.00
2.4.7.1.00.00.00

2.4.7.1.01.00.00

2.4.7.1.01.01.00
2.4.7.1.02.00.00

2.4.7.1.02.01.00

2.4.7.1.03.00.00

2.4.7.1.03.01.00
2.4.7.1.05.00.00

2.4.7.1.05.01.00
2.4.7.1.99.00.00
2.4.7.1.99.01.00
2.4.7.2.00.00.00

2.4.7.2.01.00.00

2.4.7.2.01.01.00
2.4.7.2.02.00.00

2.4.7.2.02.01.00

2.4.7.2.03.00.00

2.4.7.2.03.01.00
2.4.7.2.05.00.00

2.4.7.2.05.01.00
2.4.7.2.99.00.00
2.4.7.2.99.01.00
9.0.0.0.000000
9.7.0.0.00.00.00
9.7.2.0.00.00.00
9.7.2.1.00.00.00
9.7.2.1.01.00.00

9.7.2.1.0102.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nO08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nO4.320/64

Dt,cricão
Outras Indenizações
Re .tituições
Outras Restituições
R, ceita da Dívida Ativa
Receita da Divida Ativa Tributária
Rt ceita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Urbana-
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços - ISS
Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos
Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos
Receitas Diversas
Outras Receitas
Receitas de Capital
Atienação de Bens
Auenação de Bens Móveis
Al.enação de Outros Bens Móveis
Transferências de Capital
Transferências de Convênios
Transferência de Convênios da União e de suas
Entidades
Transferências de Recursos de Sistema Único de Saúde -
SUS
Transferencias do SUS
TI ansferências de Convênios da União Destinados a
Programas de Educação
TIansferencias de Convenios para Programas da
Educacao
Transferências de Convênios da União Destinados u
Programas de Saneamento Básicos
Transferencias de Recursos para Saneamento Basico
Transferências de Convênios da União Destinados a
Programas de Infra-Estrutura em Transporte
Transferencias de Recursos para Infra-Estrutura
Outras Transferências de Convênio da União
Transferencias de Outros Convenios da Uniao
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito
Federal e de suas Entidades
Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema
C1ICO de Saúde - SUS
Transferencias de Convenios para o SUS
Transferências de Convênios dos Estados Destinados a
Programas de Educação
Transferencias de Convénios para Programas da
Educacao
Transferências de Convênios dos Estados Destinados a
Programas de Saneamento Básicos
Transferencias de Convenios para Saneamento Basico
Transferências de Convênios dos Estados Destinados a
Programas de Infra-Estrutura em Transporte
Transferencias de Convenios para Infra-Estrutura
Outras Transferências de Convênio dos Estados
Transferencias de Outros Convenios do Estado
ADeduções da Receita Corrente
[;edução das Trasferecnias Correntes
Dedução das Transferências Intergovemarnentais
Dedução das Transferências da União
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEf -
1 ransferência da União
Ledução de Receita para a Formação do FUi\DEF -
h'M

Desdobramento
5.000,00

12000,00
12.000,00
52.000,00
52000,00
33 000,00

Categoria
Económica

2000,00
17.000,00
'7.000,00
76.000,00
76.000,00

860.000,00
10.000,00

10000,00
10.000,00

850.000,00
850.000,00
560.000,00

100.000,00

100.000,00
80.000,00

80000,00

30000,00

30000,00
50.000,00

50.000,00
300.000,00
300.000,00
290.000,00

30.000,00

30.000,00
30.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00
100000,00

100.000,00
100.000,00
100.000,00

-3.125.000,00
-3.125.000,00

-3.125.000,00
-1.695.000,00
-1.689.000,00

-1.660.000,00
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Receita
9.7 2.1.01.02.0 I

9.7.2.1.01.0500
9.7.2.136.0000

9.7.2.2.00.00.00
9.7.2.2.01.00.00

9.7.2.2.01.0100

9.7.2.2.01.0101
9.7.2.2.0102.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Receita Segundo as Categorias Económicas
Adendo III a Portaria SOF nO08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nO4.320/64

Q. scricão
D dução de Receita para a Formação do FUNDEF -
fiM
Dcduçao de Receita Para Fonnaçao do FUNDES - ITR
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEF - Lei
Complementar 87/96
Dedução das Transferências dos Estados
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEF -
Transferência dos Estados
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEF -
ICMS
Deducao de Receita para fonnacao do Fundeb - ICMS
Deduçao de Receita para Formaçao do FUNDES - IPVA

Desdobramento
-1.650.000,00

-29.000,00
-6.000,00

-1.430.000,00
-1.430 000,00

-1.300000,00

-1300 000,00
-130.000,00

RESUMO GERAL

Receitas Correntes
Receita Tributária
Receitas de Contribuições
Recula Patrimonial
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes
Dedução das Trasferecnias Correntes

Receitas de Capital
vhenação de Bens
Iransferências de Capital

Total Geral :

Categoria
Económica

28.789.140,84
4.743.000,00
400.000,00
135.000,00
825000,00

25.624.140,84
187.000,00

-3.125.000,00

860.000,00
10.000,00

850.000,00

29.649.140,84
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PREFEITURA M1.JNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso

Exercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nO4.320/64

Categoria
Programática Descricão Desdobramento Elemento Económica
3.0.00.00.00.00 DE~.PESAS CORRENTES 26.412.140,84
3.1 00.00.0000 )E~ ",OAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.596.364,00
3.1.90.00.00.00 ;,PI ICAÇÓES DIRETAS 14.596.364,00
3.1.90.04.00.00 ,_'O.HRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.001.664,00
3.1.90.05.00.00 JL' ROS BENEFÍCIOS PREVIDENClÁRIOS DO 36.500,00

)HVIDOR OU DO MILITAR
3.1.90.11.0000 v'Ei :CIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 11 067040,00

CIViL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÓES PATRONAIS 2.427.160,00
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 63.000,00
3.1.90.94.00.00 iNDENIZAÇÓES E RESTITUIÇÓES TRABALHISTAS 1.000,00
3.2.00.00.00.00 lUFOS E ENCARGOS DA DIViDA 42.000,00
3.2.90.00.00.00 \PLlCAÇÓES DIRETAS 42.000,00
3.2.'10.21.00.00 ,UFOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 42.000,00
3.3.00.00.00.00 )UrRAS DESPESAS CORRENTES 11.773.776,84
3.3.50.00.00.00 fRt'u"lSF. A INSTITUIÇÓES PRIVADAS S/FINS 32.000,00

LUCRATIVOS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÓES 32.000,00
33.70.00.00.00 fRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÓES 80.000,00

MUL TIGOVERNAMENT AIS
3.3.70.41.00.00 CONTRlBUIÇÓES 80.000,00
3.3.71.00.00.00 fRt\NSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 221.000,00

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇAo EM CONSÓRCIO 221.000,00

PÚBLICO
3.3.90.00.00.00 APLlCAÇÓES DIRET AS 11.440.776,84
3.3.90.14.00.00 01,.\R.IAS - PESSOAL CIVIL 81J40,00
3.3.90.18.00.00 ;,U ,iLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 2000,00
3.3.90.30.00.00 [ylA iERIAL DE CONSUMO 3.096.505,96
3.3.90.32.00.00 'vIA f'ERIAL, BEM OU SERVIÇJ PARA DISTRIBUiÇÃO 5.000,00

GK\TUITA
3.3.90.33.00.00 PA~,SAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 19.000,00
3.3.90.35.00.00 SEF ViÇOS DE CONSUL TORIA 219.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA :.089.920,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 5.174.810,88

JURÍDICA
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 297.000,00
3.3.90.91.00.00 ')HTENÇAS JUDICIAIS 200.000.00
3.3.90.92.00.00 DE~,PESAS DE EXERCÍCIOS ANTERiORES 14.000.00
33.90.93.00.00 iNDENIZAÇÓES E RESTITUIÇÓES 242.200,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.937.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.487.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÓES DIRET AS 2.487.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÓES 1.809.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 655.500,00
4.4.90.61.00.00 AQUISiÇÃO DE IMÓVEIS 22.000,00
4.6.00.00.00.00 -\MiJRTIZAÇÃO DA DiVIDA / REFINANCIAMENTO DA 450.000,00

DÍVIDA
4.6.90.00.00.00 API1CAÇÓES DIRETAS 450.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DiVIDA CONTRATUAL RESGATADO 450000,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00
9.9.00.00.00.00 KESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00
9.9.99.00.00.00 RE:, ERV A DE CONTINGÊNCIA 300.000,00
9.9.99.99.00.00 RE~ERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00



Programáttca
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E .ercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nO4.320/64

Desdobramento
Categoria

Económica

RESUMO GERAL

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

26.412.140,84
14.596.364,00

42.000,00
11.773.776,84

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DÍViDA / REFINANCIAMENTO DA DÍ

2.937.000,00
2.487.000,00
450.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESER VA DE CONTiNGÊNCIA

300.000,00
300.000,00

Total Geral : 29.649.140,84



I)REFEITURA MUNICIPAL DE Jt:SCIMEIRA
Estado do Mato Orosso

Lxercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

Órgão: 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JlJSCIMEIRA

Unidade: 01001 GABINETE DO PRESIDENTE

Categoria
Programática De"cricão Desdobramento Elemento Econômica
3 000,00.00.00 DESPESAS CORRENTES 601.400,00
3,1.00.00.00.00 PbSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 342.700,00
3.1.90.00.00.00 AP.JCAÇ6ES DIRETAS 342.700,00
3.1.90.05.00.00 OL rROS BENEFÍCIOS PREVIDENClÁRIOS DO 700,00

SERVIDOR OU DO MILITAR
3.1.90.11.00.00 VE'lCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 280.000,00

CIVIL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇ6ES PATRONAIS 62.000,00

" 3.3.00.00.00.00 ot. rRAS DESPESAS CORRENTES 258.700,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇ6ES DIRET AS 258.700,00
3.3.90.14.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 5.500,00
3.3.90.30.00.00 M;\TERIAL DE CONSUMO 28.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 16.000,00
3.3,90.36.00.00 OUROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 16.000,00
3.3.90.39.00.00 OL IROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 16.000,00

JURIDICA
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇ6ES E RESTITUIÇ6ES 172.200,00
4.0.00.00.00.00 DE"SPESASDE CAPIT AI 43.000,00
4400.00.00.00 INVESTIMENTOS 43.000,00
44.90.00.00.00 APLlCAÇ6ES DIRETAS 43.000,00
4.4.90.5 I .00.00 UB RAS E INSTALAç6ES 24.000,00
4.4.90.52.00.00 CC:JIP AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7000,00
4.4.90.61.00.00 A.CUISIÇÃO DE IMÓVEIS 12.000,00

Total Unidade: 644.400,00

Total da Unidade ............................. : 644.400,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
l.xercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n" 4.320/64

Órgão: 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE Jl'SCIMEIRA

Unidade: 01002 SECRETARIA DA CAMARA

Categoria
Programática De,cricão Desdobramento Elemento Econômica3.0.00.00.00.00 DFSPESAS CORRENTES 585.600,00
3.1.00.00.00.00 PE;SOAL E ENCARGOS SOCIAIS 419.600,00
3.1.90.00.00.00 APUCAÇÕES DIRET AS 419.600,00
3.1.90.05.00.00 OL mos BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 800,00

SERVIDOR OU DO MILITAR
3.1.90.11.00.00 VE\iCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 340.000,00

CIVIL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 78.800,00
3.3.00.00.00.00 OL TRAS DESPESAS CORRENTES 166000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DlRET AS 166.000,00
3.3.90.14.00.00 DL\RIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
3.3.9030.00.00 M/·TERIAL DE CONSUMO 27.000,00
3390.33.00.00 PA ;SAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00
3.3.90.35.00.00 SE"VIÇOS DE CONSULTORIA 28.000,00
3.3.90.36.00.00 OL íROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 6.000,00
3.3.90.39.00.00 OL TROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 90.000,00

JURÍDICA
3.3.90.92.00.00 DbPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00
4 0.00.00.00.00 DE,PESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00.00 lN' ESTIMENTOS 20.000,00
4.4.90.00.00.00 AI' iCAÇÕES DIRETAS 20.000,00
4490.52.00.00 EQ )IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

Total Unidade: 605.600,00

Total da Unidade ............................. : 605.600,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n" 4.320/64

Órgão: 02 PREF.MUN.JUSCIMEIRA-GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 02001 GABINETE DO PREFEITO

CategoriaProgramática Descricão Desdobramento Elemento Económica3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 693.000,00
3.1.00.0000.00 PE~-SOAL E ENCARGOS SOCIA1S 525000,00
3.1 90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRET AS 525.000,00
3.1 9005.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 5.000,00

SERVIDOR OU DO MILlT AR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 445.000,00

CIVIL
3 1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 70.000,00
3.1 90.92.00.00 DE-.PESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00
3300.00.00.00 ')U iRAS DESPESAS CORRENTES 168.000,00
3390.00.00.00 -\PIICAÇÕES DIRETAS 168.000,00
33.90.14.00.00 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
3.3 90.30.00.00 MA rERIAL DE CONSUMO 80.000,00
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00
3.3.90.36.00.00 OU mos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SER VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 63.000,00

JURÍDICA
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 80.000,00
4400.00.00.00 INVESTIMENTOS 80.000,00
4.4 90.00.00.00 /I.PI.íCAÇÕES DIRETAS 80.000,00
4490.52.00.00 EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00

Total Unidade: 773_000,00

Total da Unidade ............................. : 773.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JVSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso

l.xercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n" 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Unidade: 03001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Programática
3 000.00.00.00
3 100.00.00.00
3.1 90.00.00.00
3.1.90.04.00.00
3.1 90.05.00.00

3.1.90.11.00.00

3.1.90.13.00.00
3.1.90.92.00.00
330000.00.00
33.90.00.00.00
3390.14.00.00
3.3 9030.00.00
33 90.35.00.00
3.3.90.36.00.00
3.3 90.39.00.00

3.3.90.92.00.00
4 0.00.00.00.00

Des.;rição
DEéPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOC!/JS
WLlCAÇÓES DlRET AS
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO
SER VIDOR OU DO MILITAR
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL
OBRIGAÇÓES PATRONAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(lU RAS DESPESAS CORRENTES
.\PL :CAÇÓES DIRETAS
DIA31AS - PESSOAL CIVIL
[elA .-ERIAL DE CONSUMO
SER VIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
DESPESAS DE CAPITAL

Desdobramento

1.187000,00
2.000,00
2.000,00

901.000,00

271.000,00
11.000,00

1.141.000,00
6.000.00
80.000,00
170.000,00
232.000,00
652.000,00

1.000,00

4400.00.00.00 INYiéSTlMENTOS
H 90.00.00.00 ,~.PLCAÇÓES DIRETAS

25000.00
449052.00.00 IcQl :PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000.00

10.000,00449061.00.00 AQUSIÇÃO DE IMÓVEIS

Total Unidade:

Total da Unidade :

Categoria
Económica

2328.000,00
1.187.000,00

1.141.000,00

25.000,00
25.000.00

2.353.000,00

2.353.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso

Exercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n" 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

Órgão: 04 ~ECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Unidade: 04001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Categoria
Programática De,crição Desdobramento Elemento Económica
3.0.00.00.00.00 DP PESAS CORRENTES 1452000,00
3.1 00.00.00.00 "E~ 'iOAL E ENCARGOS SOCIAIS 503.000,00
3.1.90.00.00.00 \PUCAÇÕES DIRETAS 503.000,00
3.1 90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 1.000,00

SERVIDOR OU DO MILITAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 420.000,00

CIVIL
3 1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 80.000,00
3.1.90.92.00.00 ,)E~PESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1000,00
3. I .90.94.00.00 'NDENIZAÇÕES E RESTITUiÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3200.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 42.000,00
3.2.90.00.00.00 APliCAÇÕES DIRET AS 42.000,00
3 2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 42.000,00
33.00.00.00.00 'JUTRAS DESPESAS CORREN J'ES 907.000,00
3.3.70.00.00.00 í'R.A.NSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 80.000,00

MULTIGOVERNAMENT AIS
33.70.41.00.00 CONTRIBUiÇÕES 80.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRET AS 827.000,00
33.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 7.000,00
3.3.90.30.00.00 MA fERIAL DE CONSUMO 17.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 9.000,00
33.90.36.00.00 OU"ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.000,00
3.3 90.39.00.00 ,)UC•ROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 250000,00

:UR DICA
3390.47.00.00 UBKIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 297000,00
3.3 90.91.00.00 ~E]'.:TENÇAS JUDICIAIS 200000,00
33.90.93.00.00 INDENlZAÇÕES E RESTITU!ÇÕES 36000,00
4 O00.00.00.00 DE~ PESAS DE CAPITAL 465.000,00
4.400.00.00.00 INVESTIMENTOS 15.000,00
4.4.90.00.00.00 APLíCAÇÕES DIRET AS 15.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
4.6.00.00.00.00 AMURTlZAÇÃO DA DÍVIDA I REFINANCIAMENTO DA 450.000,00DÍVIDA
46.9000.00.00 APLCAÇÕES DIRETAS 450.000,00
4.6.90.7 I .00.00 PRn,CIP AL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 450.000,00

Total Unidade: 1.917.000,00

Total da Unidade ............................. : 1.917.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n" 8, de 04/02/]985

Anexo 2, da Lei n" 4.320/64

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO

Unidade: 05001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO

Programática
3 0.00.00.00.00
3 1.00.00.00.00
31.90.00.00.00
II 9005.00.00

31.90.11.00.00

3 1.90.13.00.00
3.3.00.00.00.00
33.71.00.00.00

337170.00.00

3390.00.00.00
33.90.14 00.00
3.3.9030.00.00
33.90.36.00.00
33.9039.00.00

33.90.92.00.00

DeslrjEQ
DESPESAS CORRENTES
PES~;OAL E ENCARGOS SOCIAlS
APLCAÇÕES DIRET AS
OU·, R.OSBENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO
SER IID0R OU DO MILITAR
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL
OBRIGAÇÕES PATRONAlS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
TRA'lSFERÊNClAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
MEDiANTE CONTRATO DE RATEIO
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
PiJB,ICO
APLl.."AÇÕES DIRET AS
DIA!' iAS - PESSOAL CIVIL
l'viAERIAL DE CONSUMO
OUTi-;QS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

Desdobramento

199.000,00
1.000,00

150.000,00

48.000,00

30.000,00

30000,00

1.004.000,00
3.000,00

497000,00
2.000,00

501.000,00

1.000,004 O00 00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
44.00.00.00.00
44 90 00.00.00
449051.00.00
44.90.52.00.00

Il\VF\TIMENTOS
Aj'LIt AÇOES DIRET AS
0810 S E INSTALAÇÕES
E<._)Uli'AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

338.000,00
321.000,00
17.000,00

Categoria
Económica
1.233.000,00
199.000,00

1.034.000,00

338.000,00
338.000,00

1.571.000,00

1.571,000,00

Total Unidade:

Total da Unidade :



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

Õrgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 06001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Programática 'Jes .Ticão
3 0.00.00.00.00 DE~PESAS CORRENTES
3.1.00.00.00.00
3.1.90.00.00.00
3.1.90.04.00.00
3.1.90.05.00.00

3 190.1100.00

3 190.13.00.00
3.1 90.92.00.00
33.0000.00.00
33.9000.00.00

Desdobramento

l'ES )OAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLiCAÇÕES DIRETAS
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO
SERVIDOROU DO MILITAR
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL
UBllGAÇÕES PATRONAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
OU1RAS DESPESAS CORRENTES
APLiCAÇÕES DIRETAS

2.058.000,00
110.200,00
7.000,00

1.604.800,00

332.000,00
4.000,00

1.834.130,00
3 3 90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3 3 90.18.00.00
33.90.30.00.00
3.3 90.36.00.00
3.3 903900.00

3.3 90.92.00.00
4 0.00.00.00.00

Au:-iuo FINANCEIROA ESTUDANTES
MA; ERIALDE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCE!ROS - PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JUR:D1CA
DESPESAS DE EXERCÍCIOSANTERIORES
DESPESAS DE CAPITAL

7.000,00
2.000,00

551.130,00
342.000,00
931.000,00

1.000,00

44.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
44.90.00.00.00 APLiCAÇÕES DIRETAS
4490.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.490.52.00.00 EQUPAMENTOS E MATERL<\LPERMANENTE

610.000,00
504.000,00
106.000,00

Totalllnidade:

Total da Unidade :

Categoria
Econõmica
3.892.130,00
2 058.000,00

1834.130,00

610.000,00
610.000,00

4.502.130,00

4.502. I30,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JtTSCIMEIRA
Fstado do Mato Grosso

Exercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n" 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 06003 FUNDO MUNICIPAL DO SALARIO EDUCACAO

Programática
3.0.00.00.00.00
33.00.00.00.00
33.90.00.00.00

Des~rição
DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
\PLlCAÇÓES DIRETAS

Desdobramento

221.000,00
33.90.30.00.00 'vIA :ERIAL DE CONSUMO
3.390.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA

20.000,00
31.000,00
170.000,00

Total Unidade:

Total da Unidade :

Categoria
Econômica
221.000,00
221.000,00

221.000,00

221.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso

Exercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CLLTl;RA

Unidade: 06004 FUNDO DE MANUTENÇAO E DESENVOL VIMENTO DA ED. BASICA E DE VAL. DOS PROFISSIONAIS
DA ED. - FUNDEB

CategoriaProgramática ,Jes .ricão
Desdobramento Elemento Econômica3 O00.00.00.00 :)U PESAS CORRENTES

3.106.000,003.1 00.00.00.00 ;TS ,OAL E ENCARGOS SOCIAIS
2.853.840,003 190.00.00.00 ,\PLCAÇÕES DIRET AS

2.853.840,003 190.04.00.00 Cm,TRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO 278.000,003.1 9005.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 2000,00SER \lIDOR OU DO MILITAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2.096.840,00CIVIL
3 190 13.00.00 OBFIGAÇÕES PATRONAIS 477000,0033.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

252.160,0033.90.00.00.00 APliCAÇÕES DIRETAS
252.160,003.3.90.14.00.00 DlÁF.IAS - PESSOAL CIVIL 2.000,003 3 90.30.00.00 [\IATERIAL DE CONSUMO 7000,00339036.00.00 our aos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 238.160,003 3 903900.00 ounos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 5000,00JURIDICA

Total Unidade: 3.106.000,00

Total da Unidade : 3.106.000,00



PREFEITURA MUNICIP AL DE JVSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso

f xercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n" 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE

Unidade: 07001 SECRETARIA MUN.DESENVOLV.AGRARIO E MEIO AMBIENTE

Programática
30.00.00.00.00
3.1 00.00.0000
3.1 9000.00.00
J 1.90.11.00.00

De,:ricão
DE:,PESAS CORRENTES
peSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
\PJ lCAÇÓES DIRETAS

Categoria
Desdobramento Elemento Económica

74.000,00
58.000,00

58.000,00
50.000,00

7.000,00
1.000,00

16.000,00
16.000,00

1.000,00
2.000,00
2.000,00

LI.OOO,OO

140000.00
140.000,00

VE: iCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL

31.90.13.00.00
CIVIL
OBiZlGAÇÓES PATRONAIS

3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00 APLlCAÇÓES DIRETAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS· PESSOAL CIVIL
33.90.30.00.00 VIAiERIAL DE CONSUMO
3.3 90.36.00.00 UU ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA
3390.39.00.00 'JlJ'iROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA

.'UR'DICA
4 O00.00.00.00 DE' PESAS DE CAPITAL
4.4.0000.00.00 lNV:::STIMENTOS
4490.00.00.00 ,\PLlCAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E lNSTALAÇÓES
4.4.90.52.00.00 EQl IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

140.000,00
90.000,00
50.000,00

TotallJnidade: 214.000,00

Total da Unidade : 214.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso

Exercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n" 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRlJTURA

Unidade: 08001 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Prograrniltica De;:ricão
3.0.00.00.00.00 DEjPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00.00 PE: SOAL E ENCARGOS SOCIP~S
3 1.90.00.0000 \P' .ICAÇÓES DIRETAS
3.1 90.04.00.00 CO'HRA TAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.90.05.00.00 OU iROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO

SERVIDOROU DO MILITAR
3.1.90. 11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÓES PATRONAIS
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3 3 00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3390.00.00.00 APLlCAÇÓES DIRETAS
33.90.14.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL
33.9030.00.00 MAfERIAL DE CONSUMO
3.3.9036.00.00 OU ROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOAFÍSICA
3.390.39.00.00 OU 'ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA
4.0.00.00.00.00 DE:"PESASDE CAPITAL
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00 APLlCAÇÓES DIRETAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÓES

Categoria
Desdobramento Elemento Económica

1.875.600,00
583.000,00

583.000,00
1.000,00
1000,00

500.000,00

80.000,00
1.000,00

1.292.600,00
1.292.600,00

1.200,00
209.400,00
229.000,00
853.000,00

597.000,00
597.000,00

597.000,00
597.000,00

Total Unidade: 2.472.600,00

Total da Unidade : 2.472.600,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Lxercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n" 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n" 4.320/64

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

Unidade: 09001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

CategoriaProgramática Des<:rição Desdobramento Elemento Econômica3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 146.500,00
3.100.00.00.00 ?E~SOAL E ENCARGOS SOCIAIS 122.000,00
'1 1.90.00.00.00 C\PIICAÇÓES DIRET AS 122.000,00
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 1.000,00

SEf<VIDOR OU DO MILlT AR
3 1.90.11.00.00 VEl ;CIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL 100.000,00

CIViL
3.1.90.13.00.00 OBkIGAÇÓES PATRONAIS 20.000,00
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.500,00
3390.00.00.00 \PUCAÇÕES DIRETAS 24.500,00
33.90.14.00.00 DIÁRIAS· PESSOAL CIVIL 1.000,00
33.90.30.00.00 MA fERIAL DE CONSUMO 6.000,00
3390.36.00.00 CU ROS SERVIÇOS DE TEP.CE'ROS • PESSOA FÍSICA 14.000,00
3 3 90.39.00.00 ou ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA 3.500,00

JURíDICA
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

87.000,004.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
87.000,004.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 87000,00

4.4.90.5100.00 OBRAS E INSTALAÇÓES 57.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

Total Unidade: 233.500,00

Total da Unidade ............................. : 233.500,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso

Fxercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

Órgão: 10 OEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGliA E ESGOTO

Unidade: 10001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGt:A E ESGOTO

Programática
3.0.00.00.00.00
3.1.0000.0000
3.1.90.00.00.00
3.1.90.05.00.00

3.1.90.11.00.00

3.1.90.13.00.00
3.1.90.92.00.00
3.3.00.00.00.00
3.3.90.00.00.00
33.90.14.00.00
3.3.90.30.00.00

De,:rição
DLPESAS CORRENTES
pp SOAL E ENCARGOS SOCIAIS
,\PLlCAÇÕES DIRET AS
OU mos BENEFÍCIOS PREViDENCIÁRIOS DO
SEF VIDOR OU DO MILITAR
VE ..;CIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DE ,PESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
OU fRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
OlARIAS - PESSOAL CIVIL
\tA fERIAL DE CONSUMO

3.3.90.36.00.00 ou ,"ROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00.00 ot: ,"ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURlDICA
4.0.00.00.00.00 DE:~PESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E rNSTALAÇÕES
4.4.90.52.00.00 t:Q lPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Categoria
Desdobramento Elemento Econômica

605.000,00
292.000,00

292.000,00
1.000,00

240.000,00

50.000,00
1.000,00

313.000,00
313.000,00

1.000,00
71.000,00
120.000,00
120.000,00

84.000,00
84.000,00

84.000,00
34.000,00
50.000,00

Total Unidade: 689.000,00

Total da Unidade : 689.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Fxercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n" 4.320/64

Órgão: 11

Unidade: 11001

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

FUNDO MUNICIPAL DESAUDE - FMS

Programática Descrição Desdobramento Elemento
3 0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DlRETAS 4.847.224,00
3.1.90.04.00.00 CO'\iTRA TAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 580.464,00
3.1.90.05.00.00 OU iROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 10.000,00

SERVIDOR OU DO MILITAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3460.400,00

CIVIL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 759.360,00
3.1.90.92.00.00 DEc,PESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 37.000,00
3.3 00.00.00.00 JLJ~RAS DESPESAS CORRENTES
3.3.71.00.00.00 r~\NSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 191.000,00

\{DIANTE CONTRA TO DE RATEIO
33.7170.00.00 :tA '"ElO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 191.000,00

PÚBLICO
3.3.90.00.00.00 4.PLICAÇÓES DlRET AS 3.262.186,84
3.3.90.14.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 11.640,00
3.3.90.30.00.00 MA rERIAL DE CONSUMO 1.283.975,96
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 626.260,00
33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1.300.310,88

JUFíDICA
3.3.90.92.00.00 DEPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.000,00
33.9093.00.00 NCENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 34.000,00
40.00.00.00.00 DE:,PESAS DE CAPITAL
44 00.00.00.00 iN\ ESTlMENTOS
44.90.00.00.00 ·\PUCAÇÓES DlRETAS 330.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 230.000,00

Total Unidade:

Total da Unidade :

Categoria
Económica
8.300.410,84
4.847.224,00

3.453.186,84

330.000,00
330.000,00

8.630.410,84

8.630.410,84



PREFEITURA MUNICIPAL DE .JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n" 4.320/64

Órgão: 12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 12001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL _ FMAS

CategoriaProgramática De,<ricão Desdobramento Elemento Econômica3.000.00.00.00 DE>PESAS CORRENTES
907.500,00

3.10000.00.00 ?E~ ')OAL E ENCARGOS SOClAIS 437.000,00
3. I 90.00.00.00 -\PLíCAÇÕES DIRETAS 437.000,00
3 1.90.04.00.00 lO-HRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 29.000,00
3. I 90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 2.000,00

SEf: VIDOR OU DO MILITAR
3.1.90. 11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 324.000,00

CIViL

~
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 82000,00
33.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

470.500,003350.00.00.00 iR;\NSF. A INSTITUiÇÕES PRiVADAS S/FfNS 32.000,00LUCRATIVOS
3 3.50.41.00.00 C01iTRIBUIÇÕES 32.000,00
.13 90.00.00.00 \P! ICAÇÕES DIRETAS 438.500,00
3.3.90.14.00.00 DIA "-IAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
3390.30.00.00 rviA 'ERLAL DE CONSUMO 208.000,00
33.90.36.00.00 OU·oROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 109.500,00
33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 119.000,00

JURlDICA
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

74.500,004.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
74.500,004.4 90.00.00.00 APlCAÇÕES DIRETAS

74.500,004490.51.00.00 OBPAS E INSTALAÇÕES 54.000,00
4.4.90.52.00.00 LQl tPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20500,00

Total Unidade: 982.000,00

Total da Unidade .."......................... : 982.000,00

----------------------------- -- ----



Órgão: 13

Unidade: 13001

Programática
3.0.00.00.00.00
3.1.00.00.00.00
3.1.90.00.00.00
3 1.90.05.00.00

3.1.90.11.00.00

3.1.90.13.00.00
3.1.90.92.00.00
3.3.00.00.00.00
3.3.90.00.00.00
33.90.14.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.36.00.00
3.3 90.39.00.00

4.000.00.00.00
4.4.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00
4.4.90.52.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
E- xercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n" 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

"ECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER

Descricão
DEWESAS CORRENTES
PE~ SOAL E ENCARGOS SOCIAIS
.\PUCAÇÕES DIRETAS
uLJ ROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO
SEF VIDOR OU DO MILITAR
VEl ;CIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL
OBRIGAÇÕES PATRONAlS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
\PUCAÇÕES DIREI AS
DI;R.IAS - PESSOAL CIVIL
'vIA i'ERIAL DE CONSUMO
JU ·ROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA
_;L" ·ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jURIDICA
JE:-,PESAS DE CAPITAL
nrv ESTIMENTOS
APlICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Categoria
Desdobramento Elemento Económica

89.000,00
44.000,00

44.000,00
1.000,00

34.000,00

8.000,00
1.000,00

45.000,00
45.000,00

1.000.00
3.000,00
3.000,00

38000.00

10.000,00
10.000,00

10.000,00
10.000,00

TotallJnidade: 99.000,00

Total da Unidade : 99.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso

Exercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

Órgão: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 14001 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL

Categoria
Programática Oe"cricão Desdobramento Elemento Económica
3.0.00.00.00.00 DbPESAS CORRENTES 302.000,00
3.1.00.00.00.00 peSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 125.000,00
3.1.90.00.00.00 AP.JCAÇÕES DIRETAS 125.000,00
3.1.90.04.00.00 CO"iTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 1000,00

SERVIDOR OU DO MILlTAR
3.1.90.11.00.00 VE'.JCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 121000,00

CIVIL
3.190.13.00.00 OBR.IGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00

ft 3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 177.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRET AS 177.000,00
3.3.90.14.00.00 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00
3.3.90.30.00.00 \1A TERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.9032.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUiÇÃO 5.000,00

GRnUITA
3.3.9036.00.00 OU iROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 103.000,00
33.9039.00.00 OL mos SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 52.000,00

JUldDICA
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 33.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 33.500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 33.500,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 28.500,00
44.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

Total Unidade: 335.500,00

Total da Unidade ............................. : 335.500,00



])REFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso

Exercício: 2017

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF n" 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei n° 4.320/64

Órgão: 99 RESERVA DE CONTINGENCIA

Unidade: 99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

Programática De, cricão
9.0.00.00.00,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.00.00.00,00 RE>,ERVA DE CONTINGÊNCIA
9,9,99.00.00.00 RE .ERVA DE CONTINGÊNCIA
9,9.99,99,00.00 RE ERVA DE CONTINGÊNCIA

Desdobramento

300.000,00
300.000,00

Total Unidade:

Total da Unidade :

RESUMO GERAL

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

26.412,140,84
14.596364,00

42.000,00
11.773.776,84

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAlvlENTO DA
DÍVIDA

2.937.000,00
2.487.000,00
450.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

300.000,00
300,000,00

Total Geral 29.649.140,84

Categoria
Econômica
300,000,00
300.000,00

300.000,00

300.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária,
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nO8 de 04/02/1985

ORGAOIUNIDADE DESPESA CORRENTE DESPE~A CAPITAL TOTAL
CAMARA MUNICIPAl DE VEREADORES DE JUSCIMEIRA

GABINETE DO PRFSIDENTE 601.400,00 43.000,00 644.400,00
SECRETARIA DA ( AMARA 585.600,00 20.000,00 605.600,00

PREF.MUNJUSCIMEL:A-GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PRl FEITO 693.000,00 80.000,00 773.000,00

SECRETARIA MUne 'AL DE ADMINISTRACAO
SECRETARIA ~IU1' [CIPAL DE ADMINISTRACAO 2.328.000,00 25.000,00 2.353.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SECRETARIA 1\1Ul' ICIPAL DE FINANCAS 1.452.000,00 465.000,00 I.9 I7 000,00

SECRETARIA MUNICiPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO
SECRETARIA MUl'.ICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 1.233.000,00 338.000,00 1.571 000,00
URBANO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 3.892. I30,00 610.000,00 4.502.130,00
FUNDO MUNICIPAL DO SALARIO EDUCACAO 221.000,00 221.000,00
FUNDO DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA ED. BASICA 3. I06.000,00 3.106.000,00
E DE VAL. DOS PR)FISSIONAlS DA ED. - FUNDEB

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MU!'. DESENVOL V.AGRARlO E MEIO AMBIENTE 74.000,00 140.000,00 214.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 1.875.600,00 597000,00 2.472.600,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 146.500,00 87.000,00 233.500,00

DEPARTAMENTO ML~ICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DEPARTAMENTO ,1UNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 605.000,00 84000,00 689000,00

FUNDO MUNICIPAL CE SAÚDE - FMS
FUNDO MUNIClPA_ DE SAUDE - FMS 8.300.410,84 330,000,00 8.630.410,84

FUNDO MUNICIPAL [1'. ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 907.500,00 74.500,00 982.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 89.000,00 10.000,00 99.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOCAO E ASSISTENCL\ SOCIAl.
SECRETARIA 1\!I_I)'.,ICIPALDE PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL 302.000,00 33.500,00 335.500,00

RESERVA DE CONTll'-GENCIA
RESERVA DE CONTINGENCIA 300.000,00

26.412.140,84 2.937.000,00 29.649.140,84

www.elotech.com.br 08/11/2016Pág. I



PREFEITURA Ml)NICIPAL DE JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso
f:xercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei n° 4.320/64

Programática
Órgão: 01

rescrição Projetos
( AMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JlíSCIMEIRA

Atividades
Operacões
Especiais

01.000.0000.0000. Legislativa 63.000,00 1.187.000,00 0,00 1.250.000,00
01.031.0000.0.000 . vção Legislativa 63.000,00 1.187.000,00 0,00 1.250.000,00
01.031.1010.0.000 FR.OCESSOLEGISLATIVO 63.000,00 l.l87.000,00 0,00 1.250.000,00

63.000,00 1.187.000,00 0,00 1.250.000,00

www.eJotech.com.br 08/11/2016Pág. 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nO4.320/64

Programática
Órgão: 02

Q~scrição Projetos
PREF.MUN.JUSCIMElRA-GABINETE DO PREFEITO

Atividades
Operações
Especiais

04.000.0000.0.000 Administração 80.000,ao 693.000,00 0,00 773.000,00
04.122.0000.0.000. Auministração Geral 80.000,00 693.000,00 0,00 773.000,00
04.122.2010.0.000. ."- )MINISTRAÇÃO SUPERIOR 80.000,00 693.000,00 0,00 773.000,00

80.000,00 693.000,00 0,00 773.000,00

www.elotech.corn.br 08/ I 1/20 16Pág. 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei n° 4.320/64

Programatica
Órgão: 03

1 ~scrição
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Atividades
Operações
Especiais

03.000.00000.000 Essencial à Justiça 0,00 129.000,00 0,00 129.000,00
03.092.0000.0.000 kepresemação Judicial e Extrajudicial 0,00 129.000,00 0,00 129.000,00
03.092.3010.0.000. LESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 0,00 129.000,00 0,00 129.000,00
04.000.0000.0.000 Administração 25000.00 2.199.000,00 0,00 2.224.000,00
04.122.0000.0.000. r.dministração Geral 15.000,00 2.199.000,00 0,00 2.214.000,00
04.122.3010.0.000. L' ESENVOL VIMENTO INSTITUCIONAL 15000,00 2.199.000,00 0,00 2.214.000,00
04.127.0000.0.000. ( -rdenamento Territorial 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
04.127.3010.0.000. [,ESENVOL VIMENTO INSTITUCIONAL 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

25.000,00 2.328.000,00 0,00 2.353.000,00

www.elotech.com.br 08/1 1/20 16Pág. 3



28.000.0000.0.000 Encargos Especiais

28.842.0000.0.000. Refinanciamento da Dívida Externa

28.842.4020.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS

28.843.0000.0.000 Serviço da Dívida Interna
28.843.4020.0.000. l::'-JCARGOSESPECIAIS

Programática
Órgão: 04

04.000.0000.0.000.
04.122.0000.0.000.
04.122.4010.0.000.
04.123.0000.0.000.
04.123.4010.0.000.
04.124.0000.0.000.
04.124.4010.0.000.
04.331.0000.0.000
04.331.4010.0.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei n° 4.320/64

l\:scrição
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Operacões
EspeciaisAtividades

Administração
Administração Geral
CONTROLE FINANCEIRO
j", dministração Financeira
( ONTROLE FINANCEIRO
( ontrole Interno
CONTROLE FINANCEIRO
Froteção e Benefícios ao Trabalhador
( ONTROLE FINANCEIRO

IS 000.00 1.410 000.00 0.00 1.425 000,00
15000,00 200000.00 0,00 215.000,00
15 000,00 200.000,00 0,00 215.000,00

0,00 833.000,00 0,00 833.000,00
0,00 833.000,00 0,00 833.000,00
0,00 80.000,00 0,00 80.000,00
0,00 80.000,00 0,00 80.000,00
0,00 297000,00 0,00 297.000.00
0,00 297.000,00 0,00 297.000,00

450.000.00 42.000,00 0,00 492.000.00
0,00 42.000,00 0,00 42.000,00
0,00 42.000,00 0,00 42.000.00

450000,00 0,00 0,00 450.000,00
450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

465.000,00 1.452.000,00 0,00 1.917.000,00

www.elotech.corn.br 08/ I 1/20 16Pág. 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
l.xercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8. de 04/02/1985

Anexo VI. da Lei n° 4.320/64

Programática
Órgão: 05

lJ",cricão Projetos Ativ idades
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEl\TO SOCIAL E URBANO

Operações
Especiais

04 000.0000.0.000. Administração 5.000,00 0,00 0,00 5.000,0004,122.0000,0.000 Administração Geral 5 000,00 0,00 0,00 5.000,0004.122.5010.0.000. MALHA VIARIA RURAL 5000,00 0,00 0,00 5,000,0026,000.0000,0,000. T·ansporte 231.000,00 1.335.000,00 0,00 1.566.000,0026.782 0000.0.000. T. ansporte Rodoviário 231.000,00 1.335.000,00 0,00 1.566,000,0026.782.5010.0.000. )\' ·\LHA VIARIA RURAL 231.000,00 1.335,000,00 0,00 1.566.000,00

236.000,00 1.335.000,00 0,00 1.571.000,00

~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei n° 4.320/64

Programática
Órgão: 06

I,)escncão Projetos
SECRETARIA MlINICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Atividades
Operacões
Especiais

12.000.0000.0.000. I ducação 571000,00 7.208.130,00 0,00 7.779.130,00
12.361.0000.0.000. I:: nsino Fundamental 254.000,00 4.046.000,00 0,00 4.300.000,00
12.361.6010.0.000. ~L.\NUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO 198000,00 1.424.000,00 0,00 1.622.000,00

I :_;NDAMENTAL
12.361.6030.0.000. i.POIO EDUCACIONAL 35.000,00 1.126.000,00 0,00 1.161.000,00
12361.6040.0.000. ( ESTÃO 00 SISTEiviA EDUCAÇÃO 21.000,00 276.000,00 0,00 297.000,00
12.361.6070.0.000. L ESENVOL VIMENTO DO ENSINO BASICO 0.00 1.220.000,00 0,00 1.220.000,00
12.364.0000.0.000. I::nsino Superior 1.000,00 1.000,00 0,00 2.000,00

"
12.364.6030.0.000. ..oPOIO EDUCACIONAL 1.000,00 1.000,00 0,00 2.000,00
12.365.0000.0.000 I ducação Infantil 316.000,00 3.161.130,00 0,00 3.477130,00
12.365.6020.0.000. 1\lANUTENÇÃO E REVITALLZAÇÃODO ENSINO 316.000,00 1.225.130,00 0,00 1.541.130,00

INFANTIL
12.365.6040.0.000. GESTÃO DO SISTEMA EDUCAÇÃO 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
12.365.6070.0.000. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BASICO 0,00 1.886.000,00 0,00 1.886.000,00
13.000.0000.0.000. l ultura 40.000,00 10.000,00 0,00 50.000,00
13.392.0000.0.000 lifusão Cultural 40.000,00 10000,00 0,00 50.000,00
13.392.6050.0.000 LIFUSÃO CULTURAL 40.000,00 10.000,00 0,00 50.000,00

6Il.000,00 7.218.130,00 0,00 7.829.130,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nO4.320/64

Programática
Órgão: 07

[;scrição ProJetos Atividades
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE

Operações
Especiais

18.000.0000.0.000. Cestão Ambiental 90000,00 0,00 0,00 90.000,00
18.541.0000.0.000 Preservação e Conservação Ambiental 90000,00 0,00 0,00 90.000,00
18.541.7020.0.000. t'R.ESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00
20.000.0000.0.000. ,. gricultura 50000,00 74000,00 0,00 124.000,00
20.601.0000.0.000 1 .omoção da Produção Vegetal 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00
20.601.7010.0.000 ! i::SENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00
20.606.0000.0.000. ~ xtensão Rural 50000,00 71000,00 0,00 121.000,00
20.606.7010.0.000. ['ESENVOL VIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA 50000,00 71.000,00 0,00 121.000,00

140.000,00 74.000,00 0,00 214.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo Va Portaria SOF nO 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei n° 4.320/64

Programática
Órgão: 08

l;!c:scricão Projetos
SECRETARIA MUNICIPAL DE INF'RA ESTRUTURA

Atividades
Operações
Especiais

04.000.0000.0.000 Administração 15000,00 1118.600,00 0,00 I 133.600,00
04.122.0000.0.000 t'.Jministração Geral 0,00 1.118.600,00 0,00 1.118.600,00
04.122.8040.0.000. (ESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA 0,00 1 118.600,00 0,00 1.118.600,00

lRBANA
04.451.0000.0.000 I. ira-Estrutura Urbana 15.000.00 0,00 0,00 15.000,00
04.451.1049.0.000 CESTÃO DO SISTEMA DE iNFRA-ESTRUTURA 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

l RBANA
15.000.0000.0.000. I rbanismo 487.000,00 437.000,00 0,00 924.000,00
15.451.0000.0000 ]I ira-Estrutura Urbana 48i.000,00 161.000,00 0,00 648.000,00
15.451.8020.0.000. ( IDADE BONITA 152.000,00 34.000,00 0,00 186.000,00
15.451.8030.0.000. 1\.lALHAVIÁRIA URBANA 335.000,00 127.000,00 0,00 462.000,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 0,00 276.000,00 0,00 276.000,00
15.452.8010.0.000. CIDADE LIMPA 0,00 261.000,00 0,00 261.000,00
15.452.8020.0.000. CIDADE BONITA 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00
17.000.0000.0.000. ~.aneamento 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
17.512.0000.0.000. ~3.neamento Básico Urbano 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
17.512.8040.0.000. CESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

I RBANA
25.000.0000.0.000. Inergia 80.000,00 320.000,00 0,00 400.000,00
25.751.0000 O000 ( onservação de Energia 0,00 320.000,00 0,00 320.000,00
25.751.8020.0.000 ( IDADE BONITA 0,00 320.000,00 0,00 320.000,00
25.752.0000.0.000 Energia Elétrica 80000,00 0,00 0,00 80.000,00
25.752.8020.0.000. C!DADE BONITA 80000,00 0,00 0,00 80.000,00

597.000,00 1.875.600,00 0,00 2.472.600,00
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Programática
Órgão: 09

04.000.0000.0.000.
04.122.0000.0.000.
04.122.9010.0.000
27.000.0000.0.000
27.812.0000.0.000.
27.812.90 I0.0.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nO 4.320/64

Qescrição
Si',CRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

Atividades
Operações
Especiais

Administração
Administração Geral
CESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO
Dcsportc e Lazer
L esporte Comunitário
C,cSTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO

30.000,00 0,00 0,00 30.000,00
30.000,00 0,00 0,00 30.000,00
30.000,00 0,00 0,00 30.000,00
57000,00 146.500,00 0,00 203.500,00
57.000,00 146.500,00 0,00 203.500,00
57000,00 146.500,00 0,00 203.500,00

87.000,00 146.500,00 0,00 233.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei n° 4.320/64

Programállca
Órgão: 10

Q.:scrição Projetos
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Atividades
Operacões
Especiais

04.000.0000.0.000 jldministração 20000,00 0,00 0,00 20.000,00
04.122.0000.0.000 i\dministração Geral 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
04.122.9100.0.000 A8ASTECIMENTO DE ÁGUA 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
17.000.0000.0.000. Sjneamento 64.000,00 605.000,00 0,00 669.000,00
17.122.0000.0.000 fI dministração Geral 30.000,00 605.000,00 0,00 635000,00
17.122.9100.0.000. ;' BASTECIMENTO DE ÁGUA 30.000,00 605.000,00 0,00 635000,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 34000,00 0,00 0,00 34.000,00
17.512.9100.0.000 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 34.000,00 0,00 0,00 34.000,00

84.000,00 605.000,00 0,00 689.000,00
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Programática
Órgão: 11

10000.0000.0.000.
10.122.0000.0.000.
10.122.9240.0.000.
10.128.0000.0.000.
10.128.9240.0.000.
10.301.0000.0.000
10.301.9200.0.000.
10.301.9240.0000
10302.0000.0.000
10.302.9210.0.000

10.303.0000.0.000.
10.303.9220.0.000.
10.304.0000.0.000.
10.304.9230.0.000
10.305.0000.0.000
10305.9230.0.000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei n° 4.320/64

k :scrição
f tNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

:','lúde
I\dministração Geral
\ iGILANCLA EPIDEMIOLOGICA
Formação de Recursos Humanos
\ IGILANCLA EPIDEMlOLOGICA
.' tenção Básica
MENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
\ IGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
.xssistência Hospitalar e Ambulatorial
ATENCAO A MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
t\MBULATOR. E HOSPITALAR
Suporte Profilático e Terapêutico
f\SSISTÊNCIA FARMACEUTICA
\ igilância Sanitária
\ IGILÂNCIA EM SAUDE
\ igilãncia Epidemiológica
\ lGILÂNCIA EM SAUDE

Ativldades
Operacões
Especiais

303.000,00 8.327.410,84 0,00 8.630.410,84
15.000,00 347.000,00 0,00 362.000,00
15.000,00 347.000,00 0,00 362.000,00

0,00 4.000,00 0,00 4.000,00
0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

222000,00 7.171.615,96 0,00 7.393.615,96
176.000,00 7.171.615,96 0,00 7.347.615,96
46.000,00 0,00 0,00 46.000,00
61.000,00 572.794,88 0,00 633.794,88
61.000,00 572.794,88 0,00 633.794,88

0,00 96.000,00 0,00 96.000,00
0,00 96000,00 0,00 96.000,00

5000,00 114.000,00 0,00 119.000,00
5000,00 114000,00 0,00 119.000,00

0,00 22.000,00 0,00 22.000,00
0,00 22.000,00 0.00 22.000,00

303.000,00 8.327.410,84 0,00 8.630.410,84
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Programática
Órgão: 12

08.000.0000.0.000
08.24 I .0000.0.000
08241.9320.0.000.
08.243.0000.0.000.
08.243.9300.0.000.
08.2440000.0.000
08.244. I046.0.000.
08.244.9310.0.000.
08.244.9340.0.000
08.2449360.0.000

r"REFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nO4.320/64

ycscricão
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

f' ssistência Social
Assistência ao Idoso
A fENÇÃO AO IDOSO
Assistência à Criança a ao Adolescente
ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
A ssistência Comunitária
A fENÇÃO AO IDOSO
A tENÇÃO AO TRABALHADOR
CESTÃO DO SISTEMA DE ASSITÊNCIA SOCIAL
."''p010 Á FAMÍLIA

Atividades
Operacões
Especiais

72000.00 910000.00 0,00 982.000,00
0,00 70.000,00 0,00 70.000,00
0,00 70.000,00 0,00 70.000,00
0,00 382.000,00 0,00 382.000,00
0,00 382.000,00 0,00 382.000,00

72.000,00 458.000,00 0,00 530.000,00
24.000,00 10.000,00 0,00 34.000,00
6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

42.000,00 379.000,00 0,00 421.000,00
0,00 69.000,00 0,00 69.000,00

72.000,00 910.000,00 0,00 982.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8. de 04/02/1985

Anexo VI. da Lei nO4.320/64

Programática
Órgão: 13

ç> cscrição
SECRETARIA MUNICIPAL DE TliRISMO E LAZER

Atividades
Operacões
Especiais

23>000>0000.0.000. C .imércio e Serviços 10.000,00 89.000,00 0,00 99.000,00
23.695 0000.0.000. 1urisrno 10.000,00 89.000,00 0,00 99.000,00
236959400.0.000. DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E LAZER 10.000,00 89.000,00 0,00 99.00Q,00

10.000,00 89.000,00 0,00 99.000,00

www.elotech.com.br 08/11/2016Pág. 13



I'REFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Lxercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nO4.320/64

Programática
Órgão: 14

!;'cscricão .Projetos Atividades
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOCAO E ASSISTE!'óCIA SOCIAL

Operacões
Especiais

08.000.0000.0.000. r .ssistência Social 5.000,00 301.000,00 0,00 306.000,00
08.243.0000.0.000. .'cSsistência à Criança a ao Adolescente 0,00 127.000,00 0,00 127.000,00
08.243.9300.0.000. ,\TENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,00 127000,00 0,00 127.000,00
08 244.0000.0.000 /. ssistência Comunitária 5.000,00 174.000,00 0,00 179:000,00" - _..
08.244.9330.0.000 r "lFRENT AIvlENTO A POBREZA 0,00 5.000,00 0,66 ..... S-ÓÕÔ:ÔÔ
08.244.9340.0.000. CESTÃO DO SIS.TEMA DE ASSITÉNCIA SOCIAL 5.000,00 169.000,00 0,00 174.000,00
16.000.0000.0.000. Habitação 29.500,00 0,00 0,00 29.500,00
16.4820000.0.000. habitação Urbana 29.500,00 0,00 0,00 29.500,00

't 16.482.9350.0.000. i'-10RAR MELHOR 29500,00 0,00 0,00 29.500,00

34.500,00 301.000,00 0,00 335.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985

Anexo VI. da Lei nO4.320/64

Programiltica rescricão
Órgão; 99 RESERVA DE CONTINGENCIA

Atividades

99000.0000.0.000. Feserva de Contingência
999990000.0.000. R-serva de Contingência
999999999.0.000 F [SERVA DE CONTINGENCIA

0.00
0.00
0,00

Operacões
Especiais

0,00
0,00
0,00

300.000,00
300.000,00
300.000,00

300.000,00
300.000,00
300.000,00

0,00 300,000,00

www.elotech.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nO4.320/64

Ollera!<~es
Programática Descricão Projetos Atividades ESlleciais Total

01.000.0000.0.000 Legislativa 63.000,00 1.187.000,00 0,00 1.250.000,00

01.031.0000.0.000 Ação Legislativa 63000,00 1.187 000,00 0,00 1250.000,00

01.03LlOIO.O.OOO PROCESSO LEGISLATIVO G3.000,00 1187.000,00 0,00 1250.000,00

01.031.1010.1.001 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERM}\NENTE 20000,00 0,00 0,00 20.000,00

01.031.1010.1.002 AMPLlAÇAO DO PREDIO DA CAMARA 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00
MUNICIPAL

O1031.1010.108b EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00
DO GABINETE DO PRESIDENTE

01031.1010.1087. AQUISICAO DE TERRENO DESTINADO A 12000,00 0,00 0,00 .... 12,QºO,,9.Q •• ,. ,
CONSTRUCAO DO NOVO PREDIO DA
CAMARA

010311010.1088. OBRAS E INSTALACOES 20.000.00 0,00 0,00 20.000,00

O1.031.1OI0.2.00 i MANUTENÇAO DO GABINETE 0,00 577.400,00 0,00 577.400,00

01031.1 010.2.002 MANUTENÇAO DA CAMARA MUNICIPAL 0,00 585.600,00 0,00 585600,00

01.031.1010.2.003 CONSERV AÇÃO E REFORMA DO PREDlO 0,00 24.000,00 0,00 24.000,00

03.000.0000 O000 Essencial à Justiça 0,00 129.000,00 0,00 129.000,00

03.092.0000.0.000 Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 129.000,00 0,00 129.000,00

03.0923010.0000 DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 0,00 129.000,00 0,00 129.000,00

03.0923010.2.005 MANTER A PROCURADORIA JURÍDICA 0,00 129.000,00 0,00 129.000,00

04.000.0000.0.000 Administração 190000,00 5.420.600,00 0,00 5.610.600,00

04.122.0000.0.000 Administração Geral 165.000,00 4.210.600,00 0,00 4.375.600,00

04.122.2010.0.000 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 80.000,00 693000,00 0,00 773.000,00

04.122.2010.1050 ADQUIRIR VEICULO PARA O GABINETE DO 70.000,00 0,00 0,00 ., . '''70,000,00
PREFEITO

04.122.2010.1.089 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
DO GABINETE DO PREFEITO

04.122.2010.2.004 MANTER O GABINETE DO PREFEITO 0,00 693.000,00 0,00 693.000,00
04.1223010.0.000 DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 15.00u,00 2.199.000,00 0,00 2.214.000,00

04.1223010.1004. ADQURIR MÓVEIS E EQUIPAMENTOS J 0000,00 0,00 0,00 10000,00

04.1223010.105l AQUISICAO DE VEICULO PARA. SECRETAr~IA 5000,00 0,00 0,00 5.000,00
DE ADMINISTR:\CAO

04.122.30 I0.2.006 MANTER AS ATlVIDADES DA SECRETARIA 0,00 2.196 000,00 0,00 2.196.000,00

04.122.3010.2.109 CAPACITACAO E QUALIFICACAO DE 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00
SERVIDORES

04.122.4010.0.000 CONTROLE FINANCEIRO 15000,00 200.000,00 0,00 215.000,00
04.122.40 I0.1.006 ADQUIRIR MÁQUINAS F EQUIPAMENTOS 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

04.122.4010.1052 AQUISICAO DE VEICULO PARA SECRET AlUA 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
MUNICIPAL DE FINANCAS

04.122.4010.2.007 PAGAR PRECATORIOS 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00
04.122.5010.0.000 MALHA VIARlA RURAL :).000,00 0,00 0,00 5.000,00

04.122.50 I0.1.009 ADQUIRIR MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

04.122.8040.0.000 GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA 0,00 1.118.600,00 0,00 1.118.600,00
URBANA

04.122.8040.2.033 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 0,00 1.118.600,00 0,00 1.118.600,00

04.122.9010.0.000 GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00
04.122.9010.1026 ADQUIRIR MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

04.122.9100.0.000 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

04.122.9100.1.028 ADQUIRIR MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
04.123.0000.0.000 Administração Financeira 0,00 833 000,00 0,00 833.000,00
04.123.4010.0.000 CONTROLE FINANCEIRO 0,00 833000,00 0,00 833.000,00

04.123.4010.2.010 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRET ARL\ 0,00 796.000,00 0.00 796.000.00

04.123.4010.2.086 PAGAMENTO DE INDENIZACOES E OU 0,00 37.000,00 0.00 37.000,00
RESTITUI COES

04.124.0000.0.000 Controle Interno 0,00 80000,00 0,00 80.000,00

04.124.4010.0.000 CONTROLE FINANCEIRO 0,00 80.000,00 0,00 80.000,00

04.124.40 I0.2.0ui MANTER ENCARGOS COM A A.M.M. 0,00 80.000.00, . 0,00 80.000,00 ..

04.127.0000 O0<11 Ordenamento TerritonaI 10.000,00 0,00 0,00 10,000,00

04.127.3010.0.0')( DESENVOL VIMENTO INSTITUCIO)\jAL \0.000,00 0,00 ' 0,00 10.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
Estado do Mato Grosso
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei n° 4.320/64

Ollera!;:ões
Programática Descri!;:ão Projetos Atividades ESlleciais Total
04.127.3010.1.005. DESAPROPRIAR E ADQUIRIR IMOVEIS 10000,00 0,00 0,00 10.000,00
04.331.0000.0.000. Proteção e Beneficios ao Trabalhador 0,00 297.000,00 0,00 297.000,00
04.331.4010.0.000. CONTROLE FINANCEIRO 0,00 297.000,00 0,00 297.000,00
04331.4010.2.0 II. CONTRIBUIR PARA O PASEP 0,00 297.000,00 0,00 297.000,00
04.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
04.451.1049.0.000. GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

URBANA
04.451.1049.1.049 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PREDIO DO 15000,00 0,00 0.00 15.000,00

PAÇO MUNICIPAL COM RECURSOS DE
CONVENIOS

08.000.0000.0.000. Assistência Social 77000,00 1.211.000,00 0,00 1.288.000,00- 08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00
08.241.9320.0.000. ATENÇÃO AO IDOSO 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00
08.241.9320.2.100 CONTRIBUICAO PARA MANUTENCAO DE 0,00 32.000,00 0,00 32.000,00

LAR DOS IDOSOS
08.241.9320.2.169. CO-FlNANCIAMENTO ESTADUAL FUNDO A 0,00 38.000,00 0,00 38.000,00

FUNDO
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 0,00 509.000,00 0,00 509.000,00
08.243.9300.0.000 ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCDITE 0,00 509.000,00 0,00 509.000,00
08.243.9300.2.054. MANTER O CONSELHO TUTELAR 0,00 127.000,00 0,00 127.000,00
08.243.9300.2.067. PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (FMASIGDBF) 0,00 35.000,00 0,00 35.000,00
08.243.9300.2.102 REALIZAR CURSOS DE CAPACITACAO 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

PROFISSIONAL
08.243.9300.2.114. MANUTENCAO DO PROGRAMA SENTINELA 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00
08.243.9300.2162 PROGRAJvlA KjQ-SUAS 0,00 33.000,00 . . _"-' Q,_Qg,." , 3:3.000,00
08.243.9300,2,16j PROURAl'vlA PBVA-SCFV 0,00 110000,00 {);OO-"•• - HO:OOO,OO
08.243.9300.2.164 PROGRAMA CREAS-PFMC-PAEFI 0,00 74.000,00 '0,00'" , "74.000,00
OlU43.9300.2.165. PROGRAMA CREAS-PFMC-MSE 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00
08,244.0000.0.000. Assistência Comunitária 77.000,00 632.000,00 0,00 709.000,00
08.244.1046.0.000. ATENÇÃO AO IDOSO 24.000,00 10.000,00 0,00 34.000,00
08.244.1046.1.046. CONSTRUIR CENTRO DE CONVIVÊNCIA De 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

IDOSO COM RECURSOS DE CONVÊNIOS
08.244.1046.1.060. CONSTRUCAO E AMPi.JACAO DE CENTROS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

COMUNIT ARIOS
08.244.1046.2.097. EXECUTAR PROGRAMA EMERGENCIAL 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00
08.244.1046.2.098. IMPLANTAR CENTRO DE REFERENCIA DA 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00

FAMILIA - CRAS
08.244.9310.0.000. ATENÇÃO AO TRABALHADOR 6.000,00 0,00 0,00 6.000.00
08.244.9310.1.034 CONSTRUIR O CENTRO DE MULTIPLO·USO 6000,00 0,00 . o:m) 6':000,00
08.244.9330.0.000. ENFRENT AMENTO A POBREZA 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
08.244.9330.2.055. ADQUIRIR MATERIAL PI DISTRIBUiÇÃO 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

GRATUITA
08.244.9340.0.000. GESTÃO DO SISTEMA DE ASSITÊNCIA 47000,00 548000,00 0,00 595.000,00

SOCIAL
08.244.9340.1.042. ADQUIRIR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
08.244.9340.1070. IMPLANTACAO DO PROGRAMA INCLUSAO 31.000,00 0,00 0,00 31.000,00

DIGITAL
08.244.9340.1.071. CONSTRUCAO DO CENTRO INTEGRADO DE 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

ACAOSOCIAL
08.244.9340.2.056. MANTER AS ATIVIDADES DO FUNDO DE 0,00 366.000,00 0.00 366.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.9340.2.070 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 0,00 169000,00 0,00 169.000,00

DE PROMOCAO SOCIAL
08.244.9340.2.104. EXECUCAO DO PROGRAMA INCLLJSAO 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00

DIGITAL
08.244.9340.2.137. PROGRAMA FUMIS 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00
08.244.9360.0.000. APOIO Á FAMÍLIA 0,00 69.000,00 0,00 69000,00
08.244.9360.2.060. PROGRAMA DE APOIO A FAMILlA· PAlF 0.00 69.000,00 0,00 69.000,00
10.0000000.0.000 Saúde 303.000,00 8.327.410,84 0,00 8,630.410,84
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O12era~ões
Programittica Descricão Projetos Atividades Especiais Total
10.122.0000.0.000. Administração Geral 15.000,00 347.000,00 0,00 362.000,00
10.122.9240.0.000. VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 15.000,00 347.000,00 0,00 362.000,00
10.122.9240.1033 ADQUIRIR MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 15.000,00 0,00 -.O,iJO-· -.-I~,~OO;.(}().....•• -
10.122.9240.2.046. MANTER O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 0.00 191000,00 ,_".~..._.::2~O-::":- 191:"000,00

DE SAÚDE - PACIS
10.122.9240.2.083. ATENÇAO A VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E 0,00 153.000,00 0,00 153.000,00

CONTROLE DOENÇAS- TVEF
10.122.9240.2.133. MA."lUTENCAO DO CONSELHO MlJNICIPAL 0.00 3.000,00 0,00 3.000,00

DESAUDE
10.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00
10 128.9240.0.000. VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 0,00 4.000,00 0.00 4.000,00
10.I28.9240.2.082. MANTER A EDUCACAO PERMANENTE EM 0.00 4.000,00 0,00 4.000,00

SAUDE
10.301.0000.0.000. Atenção Básica 222.000,00 7.171.615,96 0,00 7.393.615,96
10.301.9200.0.000. ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 176.000,00 7.171.615,96 0,00 7.347.615,96
10.301.9200.1.030 CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES BÁSICAS 47.000,00 0,00 0,00 47.000,00

DE SAÚDE
10.301.9200.1.068 AQUISICAO DE AMBULANCIAS E VEICULOS 114000,00 0,00 0,00 114.000,00

EQUIPADOS A SECRETARIA DE SAUDE
10.30I.9200.1.091. PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

REFORMAS
10.301.9200.1.092. PROGRAMA DE REQUAUFICAÇÃO DE UBS - 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

AMPLIACAO
10.3019200.1093 PROGRAMA DA SAUDE - AQUISICAO DE 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS
10.301.9200.2.037 REFORMAR E MANTER UNIDADES BÁSICAS 000 25.000,00 0,00 25.000,00

DE SAÚDE
10.301.9200.2.038. PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE 0,00 512.000,00 0,00 512.000,00

SAÚDE-PACS
10.301.9200.2.040. MANTER O PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 0,00 317.379,96 0,00 317.379,96

FIXO
10.301.9200.2.041 MANTER O PROGRAMA SAÚDE DA FAMiuA - 0,00 806.556,00 0,00 806.556,00

PSF
10.301.9200.2.042. MANTER A SAUDE BUCAL 0,00 241.920,00 0,00 241.920,00
10.301.9200.2.045. PROGRAMA DE APOIO Á SAÚDE COMUN. EM o.oo 55.000,00 0,00 55.000,00• ASSENTAMENTOS RURAIS - PASCAR
10.301.9200.2.094 IMPLANTARE EXECUTAR OUTROS 0,00 6.000,00 0,00 6000,00

PROGRAMAS VINCULADOS A SAUDE
10.301.9200.2.096. PAGAR DESPESAS DE EXERCICIOS 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00

ENCERRADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

10.301.9200.2.103 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 4.679.400,00 '0;00 4.679.400,00
10.301.9200.2.118. PROGRAMA DA SAUDE - PMAQ 0,00 264.000,00 0,00 264.000,00
10.301.9200.2.119. PROGRAMA DA SAUDE - NASF 0,00 144.000,00 0,00 144.000,00
10.301.9200.2.126 MAi~UTENCAO DE OUTROS PROGRAMAS DA 0,00 97.360,00 0,00 97,360,00

SAUDE
10.3019200.2. I55. METAS DE ATENCAO BASICA 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
10.301.9240.0.000. VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 46.000,00 0,00 0,00 46.000,00
10.3019240.1.045 CONSTRUIR UNIDADE BÁSICA DE SAÚD:: PI 41.000,00 0,00 0,00 41.000,00

O PSF COM RECURSOS DE CONVENIOS
10.301.9240.1058 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

PERMANENTE - PSF
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 61.000,00 572.794,88 0,00 633.794,88
10.302.9210.0.000 ATENCAO A MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 61.000,00 572.794,88 0.00 633.794,88

AMBULA TOR. E HOSPITALAR
10302.9210.1.059. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS 61000,00 0,00 0,00 61000,00

ABULATORIAlS E HOSPITALARES
10.302.9210.2.076. MANTER SERVICOS HOSPIT ALRES, CLINICOS 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

E LABORA TORrAIS
10302.9210.2.095. EXECUTAR O PROGR<\MA DE 0,00 22.640,00 0,00 22.640,00

MICRORREGIONALIZACAO DE SAUDE I E II
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Ol2erai<Qes
Programática Descricão Projetos Atividades ESl2eciais Total
10.302.9210.2.154 TETO MUNICIPAL DA MEDIA E ALTA 0,00 530. I54,88 0,00 530.154,88

COMPLEXIDADE AMBULA TORIAL E
HOSPIT ALAR-MAC

10.303.0000.0.000 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 96.000,00 0,00 96.000,00
10303.9220.0.000. ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA : 0,00,•• ,~,....",·~9..RQQ;llLl,~::~;:'::':'~'.• "'0,00 .96.000,00

- 1ü3ú3.9220.2.051 PROGRAMA DE ASSI~ TENCIA 0,00 "%,006,00'''·'- . ,. 0,00 96,000,00
--''''''~''""'''''_,,~".._-~.,,-, FARMACEUTICA ,..·• ...._.·,..·_"'__,_-," .••.• 4'

10.304.0000.0.000 Vigilância Sanitária 5.000,00 114.000,00 . O,Oº _........ .\ !?ogQ,.99.
10.304.9230.0.000. VIGILi\..i.lt..!CL-\ E~,,1SAUDE 5.000,00 114.000,00 0,00 119.000,00
IO.304.9230.1.09(} EQUlPAJv!ENTOS E MATERlAL PERMANEKTE 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

DA SECRETARIA DE SAUDE
10.304.9230.2.052. ATENÇAO E CONTROLE;)A VIGIL.Â.NCIA 0,00 17.000,00 0,00 17.000,00

SANITÁRIA
10.304.9230.2.124 PISO FIXO DE VIGILANCIA E PROMOCAO DA 0,00 97.000,00 0,00 97.000,00

SAUDE - PFVPS
10305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 0,00 22.000,00 0,00 22.000,00
10.305.9230.0.000. VIGILÂNCIA EM SAUDE o.oo 22.000,00 0,00 22.000,00
10.305.9230.2.039. ATENCAO A VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 0.00 22.000,00 0,00 22.000,00

E CONTROLE DOENÇAS-TVEF
12000.0000.0.000. Educação 571.000,00 7.208.130,00 0,00 7.779.130,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 254.000,00 4.046.000,00 0,00 4.300.000,00
12.361.6010.0.000. MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 198.000,00 1.424.000,00 0,00 1.622.000,00

ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.60I0.1.0 I2. CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES 153.000,00 0,00 0,00 153.000,00

ESCOLARES
12.361.6010.1.055. AQUISICAO DE VEICULO PARA SECRETARIA 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

MUNICIPAL DE EDUCACAO
12.361.6010.1.062. REFORMAR E AMPLIAR UNIDADES 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

ESCOLARES
12.361.60I0.2.0 16 MANTER A EDUCACAO BASIC A 0,00 1.388.000,00 0,00 1.388.000,00

FUNDAMENTAL
12.361.6010.2.017. REFORMAR E MANTER UNIDADES 0,00 32.000,00 0,00 32.000,00

ESCOLARES
12.36I .6010.2.089. CAPACITAR E RECICL·\R PROFESSORES 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00
12.361.6010.2.115. PAGAR DESPESAS DE EXERCICIOS 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00• ENCERRADOS DA SECRETARIA DE

EDUCACAO
12.361.6030.0.000. APOIO EDUCACIONAL 35000.00 II 26.000,00 0,00 1.161.000,00
12.361.6030.1.053 AQUISICAO DE VEICULOS PRA O 35 OOO,OQ 0,00 0.00 35.000,00

TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.6030.2.023 MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR 0.00 1.126.000,00 0,00 1.126.000,00
12.361.6040.0.000 GESTÃO DO SISTEMA EDUCAÇÃO 21 000,00 276000,00 0,00 297.000,00
12.36160401013 ADQUIRIR MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 21000,00 0,00 0,00 21.000,00
12.361.6040.2.025. EXECUTAR O PROGRAMA DO SALÁRIO 000 221.000,00 0,00 221.000,00

EDUCAÇÃO
12.361.6040.2.026. EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DO 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00

TRANSPORTE ESCOLAR-PNATE
12.361.6070.0.000. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BASICO 0,00 1.220.000,00 0,00 1.220.000,00
12.361.6070.2.021. REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DO 0,00 1.120.000.00 0,00 1.120.000,00

ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.6070.2.116 MANTER A EDUCACAO BASICA 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

FUNDAMENTAL
12.364.0000.0000. Ensino Superior 1.000,00 1.000,00 0,00 2.000,00
12364.6030.0.000. APOIO EDUCACIONAL 1000,00 1.000,00 0,00 2.000,00
12.364.6030.1014 EXECUITAR CONVÊNIO COM A UNEMAT 1.000,00 0,00 -0,00 1.000,00
12.364.6030.2.084 BOLSA UNIVERSITAR!i\ ·TRANSPORTE DE 0,00 1.000,00.. 0,00 1.000,00

AUJNOS A CURSOS PROFISSIONALIZANTES
12.J65.00mmOoo. Educação Infantil 316000,00 3.161.130,00 0,00 3.477.130,00
i2.3ó5.6020.0.uOlJ. MAi'iLiTENÇÃO E REVlTALIZAÇÃODU 3 r-.ooo.oo i.225.130,00 0,00 1.541.130,00

ENSINO INFANTIL
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•

OQerações
Programática Descrição Projetos Atividades EspecIais Total
12.365.6020.1.015. ADQUIRIR MÓVEIS, MÁQUINAS E 30.000.00 0,00 0,00 30.000,00

EQUIPAMENTOS
12.365.6020.1016. CONSTRUIR E AMPLIAR CRECHES 90000.00 0,00 0,00 90.000,00
12.365.6020.1054. REFORMAR CRECHES MUNICIPAlS 82.000,00 0,00 0,00 82.000.00
12.365.6020.1063 REFORMAR E AMPLIAR UNIDADES DO 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

ENSINO INFANTIL
12.365.6020.1.064. CONSTRUCAO DE ESCOLA DE EDUCACAO 44000,00 0,00 0,00 44.000,00

INFANTIL
12.365.60202.018. MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 0,00 132.000,00 0,00 132.000,00

CRECHE
12.365.6020.2.019. MANTER A EDUCAÇÃO BASICA INFANTIL 0,00 996.000,00 0,00 996.000,00
12.365.6020.2.065. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENT AÇ.Ã.OA 0,00' 91.130,00 0,00 91.130,00

CRIANÇAlPNAC
12.365 6020.2.088 MANTER CRECHES MUNICIP AlS 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00
12.365.6040.0.000 GESTÃO DO SISTEMA EDUCAÇÃO 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
12.365.6040.2.069. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

ESCOLAR/PNAE
12.365.6070.0.000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BASICO 0,00 1.886.000,00 0,00 1.886.000,00
12.365.6070.2.022. REMUNERAR OS PROFISSIONAlS DO 0,00 1.717.840.00 0,00 1717.840,00

MAGISTERIO - ENSINO INFA.NTIL
12.365.6070.2117. MANTER A EDUCACAO BASIC\ INFANTIL 0,00 168.160.00 0,00 168.160.00
13.000.0000.0.000 Cultura 40.000,00 10000,00 .... ,•• _'" ....."O"'Q.O~."•.. 50.000.00

. 13.392.0000 ..o.0QO. Difusão Cultural 40.090,.00, .. '~"..'~,.• J.9,~º5J.;QO.·,,7:-'''·''·······,~(]:OO 50.000,00
13.392.6050.0.00ü. DIFUSÃO CULTURAL 40.000.00 10.000,00 . . .Q,QQ., .... 2Q 9pO,90
1].392.6050.1 04~ CONSTRUÇÃO DE CENTRO CULTUR.'\L COM 10.000.00 0,00 . ,0.0.0..." ',' \O.QOO,OO

RECURSOS DE CONVENIOS
13.392.6050.1.073 CRIACAO DA FANFARRA MUNICIPAL !5.000,00 0,00 0,00 15.000,00
13.392.6050.1.074. CRlACAO DE ESPACO CULTURAL 15000,00 0,00 0,00 15.000,00

DESTINADO A OFICINA DE ARTES
13.392.6050.2.020. REALIZAR EVENTOS ALUSIVOS A DATAS 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

COMEMORA TIVAS
13.392.6050.2.092 MANTER AS ATIVIDADES CULTURAIS 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00
15.000.0000.0.000 Urbanismo 487.000,00 437.000,00 0,00 924.000,00
15.451.0000.0.000 Infra-Estrutura Urbana 487.000,00 161000,00 0,00 648.000,00
15.451.8020.0.000 CIDADE BONITA 152.000,00 34.000,00 0,00 186.000,00
15.4518020.1.024 CONSTRUIR PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E 30000,00 0,00 0,00- ... --30.000;90- ..·-'" .

SERVo COMPLEMENTARES
•.•,"._;e., •••.••.,., .._ •.•• _, ••

'15.451,8020,1 ..06,5,." '. , RlilFORMA, MODERNIZACAO E AMPLlACAO 67.000,00 "'6,00 67.000,00
DO LAGO CENTRAL DA CIDADE

15.451.8020.1.066. CONSTRUCAO DE AREA DE LAZER NO 25000,00 0,00 0,00 25.000,00
ENTORNO DO LAGO DA HIDRELETRICA

15.451.8020.1.0i7 CRIACAO E IMPLANT ACAO DO VIVEIRO 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
MUNICIPAL

15.451.8020.1.080 URBANIZACAO DE RUAS, AVENIDAS, 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
LOGRADOUROS E PREDIOS PUBLiCOS

15451.8020,2.107 MANUTENCAO DO VIVEiRO MUNICIPAL 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00
15.451,8020.2.111 URBANIZACAO DE RUAS, AVENIDAS, 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

LOGRADOUROS E PREDIOS PÚBLICOS
15.451.8030.0.000 MALHA VIÁRIA URBANA 335.000,00 127.000,00 0,00 462.000,00
15.451.8030.1.020 PAVIMENTAR VIAS PÚBLICAS E SERVICOS 215.000,00 0,00 0,00 215.000,00

COMPLEMENTARES
15.451.8030.1.044 CONSTRUÇÃO DE REDE DE GALERIAS, 45.000,00 0,00 0,00 45.000,00

ÁGUAS PLUVIAlS, DRENAGEM E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES COM REC DE CONVEN

15.451,8030.1.078 REFORMA E MODERNIZACAO DA 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
SINALIZACAO DE TRANSITO

15.451.8030.1.079 CONSTRUCAO DE CALCADAS E PASSEIOS 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
PUBLICOS

15.451.8030.1.081 REALIZACAO DE INFRA ESTRUTURA NO 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00
DISTRITO INDUSTRIAL

15.451.8030.1.083 CONSTRUCAO DE GUIAS E SARJETAS 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00
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Ol2eras:ôes
Programática Descricão Projetos Atividades ESl2eciais Total
15.451.8030.2090 CONSER VACAO DAS VIAS PUBLICAS 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00

15.451.8030.2.110. REFORMA E MANUTENCAO DE CALCADAS E 0,00 120000,00 0,00 120.000,00
PASSEIOS PUBLlCOS

I5452.0000.0.00ü Serviços Urbanos 0,00 276.000,00 0,00 276.0.0.Q,00
"1"5.452.8010.0.000. CIDADE LIMPA 0,00 ;26l.00(};Ofr"..."." 0,00 261.000,00
: (5.45il()íÓ.~.Q31. EXÊCUT AR A LIMPEZA, COLE! A E ~O,OO . . 2õ:r!l'OO',<fO. . .~,go . 26I.00q,00.

DESTINAÇÃO DO LIXO
15.452.&020.0.00D CIDADE BONITA 0.00 15.000,00 0,00 1'5~:OO ..

15.452.8020.2.032. CONSERV AR E RESTAURAR f'R.A.ÇAS, 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00
PARQUES E JARDINS

!6.000.00000.000 Habitação 29500,00 0,00 0,00 29.500,00
16.482.0000.0.000. Habitação Urbana 29.500,00 0,00 0.00 29.500,00
16.482.9350.0.000 MORAR MELHOR 29.500,00 0,00 0,00 29.500,00
16.482.9350.1.037. CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS 27.500,00 0,00 0,00 27.500,00
16.482.9350.1.040 CESTAS DE MATERIAL PI CONSTRUÇÃO DE 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

CASAS POPULARES
17.000.0000.0.000. Saneamento 79.000,00 605.000,00 0,00 684.000,00
17.122.0000.0.000. Administração Geral 30.000,00 605.000,00 0,00 635.000,00
17.122.9100.0.000. ABASTECIMENTO DE ÁGUA 30.000,00 605.000,00 0;00" . 635,000,00
17.122.9100.1.057. ADQUIRIR VEICULO PARA O 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E
ESGOTO

17.122.9100.2.036. CONSER VAR E REFORMAR A REDE DE 0.00 60000.00 0,00 60.000,00
ABASTECIMENTO DE ÁGUA

17.122.9100.2.091. MANTER AS ATIVIDADES DO 0,00 545.000,00 0,00 545.000,00
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E
ESGOTO

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 49.000,00 0,00 0,00 49.000,00
17.512.8040.0.000. GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

URBANA
17512.8040.1.023 IMPLANTARA REDE DE ESGOTO SA.NITÁR!O 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
17.512.9100.0.00v ABASTECIMENTO DE ÁGUA 34.000,00 0,00 0,00 34.000,00
17.512.9100.1.029. AMPLIAR A REDE DE ÁGUA E SER. 34.000,00 0,00 0,00 34.000,00

COMPLEMENTARES
18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 90.000,00 0,00 0,00 90000,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00
18.541.7020.0.000. PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00
18.541.7020.1.019. IMPLANTAR O ATERRO SANIT ARIO 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00
18.541.7020.1.075. lMPLANTACAO DA COLET A SELETIV A DE 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

LIXO
18.541.7020.107i) CRIACAO DA USINA DE CÚMPOSTAGEM 3000(',00 0,00 0,00 "3 lf 0'0'0,00
20.000.0000.0.000. Agricultura 50.000,00 74.000,00 0,00 124.000,00
20.6010000.0.000. Promoção da Produção Vegetal 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00
20.601.7010.0.000 DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00
20.60170 I0.2.028 INCENTIVARÁ PRODUÇÃO AGRÍCOLA 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural 50.000,00 71.000,00 0,00 121000,00
20.606.70100.000 DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA 50.000,00 71.000,00 0,00 121000,00
20.606.7010.1.018 ADQUIRIR MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
20.606.7010.1.056. AMPLIAR A REDE DE ELETRIF1CACAO 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

RURAL
20.606.7010.1.082. CONSTRUCAO DE PARQUE MUNICIPAL DE 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

EXPOSICAO
20.606.7010.2.029 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 0,00 71000,00, 0,00 71000,00
2~.OOO..OOOQ.0,00ü. Comércio e Serviços 10.000,00 .89.000~00 0,00 99.000,00
23.695.0000.0.000. Turismo 10.000,00 89.000,00 0,00 99.000,00
23.695;9400.0.000. DtõSENVOL VIMENTC DO TURISMO E LAZER 10.000,00 89.000.00 0,00 99.000.00
23.695.9400.1.03" Al)QUIRIR MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS iO.OOO,OO 0,00 0,00 10.000,00
23.695.9400.2.063. l\1A..."ITERAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 0,00 54000,00 0,00 54.000,00
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YREFEITURA MUNICIPAL OE JUSCIME.lRA" ~ ~'~'~:':;:'::"~""""~.""~'
"'Estado do Mato Grosso

Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nO4.320/64

..

Ogerai:ôesProgramática Descrii:ão Projetos Atividades Esgeciais Total
23.695,9400.2.064, MANTER AS ATIVIDADES DO TURISMO 0,00 32.000,00 0,00 32,000,00
23,695,9400,2,113. REALIZACAO DE CAMPEONATO MUNICIPAL 0,00 3,000,00 0,00 3.000,00

DE PESCA
25.000.0000.0.000, Energia 80,000,00 320,000,00 0,00 400,000,00
25.751,0000.0.000 Conservação de Energia 0,00 320000,00 0,00 320.000,00
25,751,8020,0,000. CIDADE BONITA 0,00 320.000,00 0,00 320,000,00
25,751,8020,2.030 CONSERVAR A REDE DE ILUMINAÇÃO 0,00 320000,00 0,00 320,000,00

PÚBLICA
25.75200000.000 Energia Elétrica 80000.00 0,00 0,00 80,000,00
25.752.8020,0.000. CIDADE BONITA 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00
25.752.8020.1.021. AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00
26.000.0000.0.000. Transporte 231.000,00 1.335.000,00 0,00 1,566.000,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 231.000,00 1.335.000,00 0,00 1.566.000,00
26.782.5010.0000. MALHA VIARIA RURAL 231.000,00 1.335,000,00 0,00 1.566.000,00
26.782.50 I0.1.008. ADQUIRIR MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

RODOVIÁRIOS
26.782.50 I0.1.0 IO. CONSTRUIR PONTES, BUEIROS, M. BURROS E 201.000,00 0,00 0,00 201.000,00

SERVo COMPLEMENTARES
26782.5010.1.011. IMPLANTAR ESTRADAS VICINAIS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
26.782.5010,2.013. CONSERVAR, RECUPERAR E MANTER 0,00 777.000,00 0,00 777.000,00

ESTRADAS VICINAIS
26.782.50 I0.2.014 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 0,00 206.000,00 ·-:,:.::,:::Q;~º·'-:,~.~,:~P6.000,Oo.
26..782.501U.2.015, . CONSERVARE REFORMAR PONTES, 0,00 .. ..322;000(0&'··,·','O: 0,00 ., 322.000;00

8UEIROS E M. BURROS
,-. ,..,-.-, - ....~',' ...~-".. _"26.782.50 I0,2,087. CONTRlBUIR PARA CONSORCIOS OE 0.00 30000,00 0,00 ~0,9_0()_!~º-._~.....".DESENVOL VIMENTO

27000.0000,0,000. Desporto e Lazer 57 UOO,OO 146.500,00 0,00 203.500,00
27.812,0000.0.000. Desporto Comunitário 57.000,00 146.500,00 0,00 203.500,00
27.812.9010.0.000. GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO 57'JOO,OO 146,500,00 0,00 203.500,00
27.812.90I0.1.025. CONSTRUIR E AMPLIAR QUADRAS, PRAÇAS 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

ESPORTIVAS E MINI-CAMPOS
27,812.9010.1.027. CONCLUIR A VILA OLÍMPICA 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
27.812,90 I0.1.072. REFORMA, AMPLIACAO E MELHORAMENTO 12.000,00 0,00 0,00 12,000,00

DO ESTADIO MUNICIPAL
27,812.9010.2.034. MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 0,00 134.000,00 0,00 ... ,!=,~:ºO.Q,"o.q, .. _ ..
27812.9010.2,035 CONSER VAR E REFORMAR UNIDADES 0,00 12,500,00 - "." 0,00. 12.500,00

ESPORTIVAS
.. 21f:()I!lO:QOOO:tlJ)QO . . : fln:catgóS Especiais 45(}.OOO,0ó' • .:iff.~~!r.?';'. . . (1;00' '492.000,00
2!:842 0000.t) {j()(Í RefiÍlÍlil'ciâme-nto da Dívida Externa 0,00 42.000.00· •.0..00., ..42.000,00

. 28.842.4020.0,000 ENCARGOS ESPECIAI'S 0.00 42.000,00 0,00 42.000,00
28 842.4020.2.012. JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 42.000.00 0,00 42.000,00

CONTRATADA
28 843 0000.0.000. Serviço da Dívida Interna 450,000,00 0,00 0,00 450.000,00
28.843.4020.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00
28.843.4020. J ,007. EFETUAR AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 450000,00 0,00 0,00 450.000,00

CONTRATADA
99.000.0000.0.000, Reserva de Contingência 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
99999,0000.0,000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 300000,00 300.000,00
99.999.9999,0.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
99.999,9999.9.999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

2.807.500,00 26,541.640,84 300,000,00 29.649.140,84
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Programática
01.000.0000.
01.031.0000.
01.031.1010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMElRA
Estado do Mato Grosso
Exercício: 2017

Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nO4.320/64

Desill.Ç:li
Legisla iva
Açào Lgislativa
PRUCf SSO LEGISLATIVO

Ordinário Vinculado Total
1.250.000,00 0,00 1.250.000,00
1.250.000,00 0,00 1.250.000,00
1.250.000,00 0,00 1.250.000,00
I29.,000.9.Q.,.., e-v- 0,00 '·"129.000,00

.,;:,:';". :,:<:';~.T129tOOOiOQ;:.j?;[·;;::i;;l:;~,.::::~..;\. '..i:DíOO·crl+""'~'\;'" <'A 1.9,üOO,OO~.·c .....
.." ......;-'~'~':: ':12(jÕQ~r<&T.7,,~ ':~':;;.:; :: ,'ÓOÓ .;c. " .. t29,oõd 00' ~

. ',' 5:495:6do:Õó~~. ,,' ~'~"í';5 060;00 5.610:600:00
4 270.600.00 .•. ~-loIôõó'õo 4.375 600,00

')3.000.0000. Essmcvl à Justiça
,~"~"" •. ,,,'''' .".." ,,,' " <~W2\.OO~·}~,;,'.fl~~~çru:r;t.Udtci:ate.ElCtrajudicOlI··

03.092301iO.·· DESENvôLvIMENT() INSTITUc:I(jNÂL
.04'000.0000
"04'. 122.-00tj'O.
04122.2010.
04.122.3010.
04.122.4010.
04.122.5010.
04.122.8040.

04.122.9010.
04.122.9100.
04.123.0000.
04.123.4010.
04.124.0000.
04.124.4010.
04.127.0000.
04.i27.3010.
04.331.0000.
04331.4010.
04.451.0000.
04.451.1049.

08.000.0000.
08.241.0000.
08.241.9320.
08.243.0000.• 08.243.9300.
08.244.0000.
08.244.1046.
08.244.9310.
08.244.9330.
08244.9340.
08244.9360.
10.000.0000.
10.122.0000.
10.122.9240.
10.128.0000.
10.128.9240.
10.301.0000.
10.301.9200.
10.301.9240.
10.302.0000.
10.302.9210.

10.303.0000.

!\D",j' 'STRAÇÃO SUPERIOR
DE:,U \'OL VIMENTO INSTITUCIONAL
CO"!Tr'OLE FIN.A_t'ICEIRO
MALH\ VIARIA RURAL
GESTP.O DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA
URBANA
GEST.Ão DO SISTEMA DE DESPOR ro
ABASl fCIMENTO DE ÁGUA
Adnumstração Financeira
CONTkOLE FINANCEIRO
Cor.tro.. Interno
CONTROLE FINANCEIRO
Ordcna.nento Territorial
Df:,L/-, 'OL VIMENTO INSTITUCIONAL
Prolççã" e Benefícios ao Trabalhador
CO";Ti-:OLE FINA.."lCEIRO
Intra-E'trutura Urbana
GESTA) DO SISTEMA DE INFRA·ESTRUTURA
URBAi,A
Assistência Social
ASSistência ao Idoso
ATEN( AO AO IDOSO
ASSIStência à Criança a ao Adolescente
ATL";( '\0 A CRIA.NÇA E AO ADOLESCENTE
ASSistência Comunitária
ATEN( Ao AO IDOSO
ATG'JçAO AO TRABALHADOR
ENFRENTAMENTO A POBREZA
GEST Ã.) DO SISTEMA DE ASSITENCIA SOCIAL
APOIO.\ FAMÍLIA
Saúde
Adnuni-tração Geral
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
Formaçao de Recursos Humanos
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
Atençã, Básica
ATLN~,\0 BÁSICA A SAÚDE
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
ASSistência Hospitalar e Arnbulatorial
ATENCAO A MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATOR. E HOSPITALAR
Suporte Profilático e Terapêutico

10303.9220. ASSIS'! ÉNCIA FARMACEUTICA
10304.0000 yig lan, la Sanitária .':.~~:..~~',::...:::~..",..'"'iõ304:92iõ. '" ..v.1.(; rL,~l'JCIAEM,SAUDE

Vrgrlância'Epiderruológica
VIC:",~ :'ICIA EM SAUDE

10.305:0000.:
10305.9230.

668000.00 105.000,00 773.000,00
2.214000,00 0,00 2.214000,00
215.000,00 0,00 215.000,00

5.000,00 0,00 5.000,00
1.118.600,00 0,00 1.118.600,00

30.000,00 0,00 30.000,00
20000,00 0,00 20.000,00
833.000,00 0,00 833.000,00
833.000,00 0,00 833.000,00.
80.000,00 0.00... 80000,00

, .~.o;QOÔ,()O- MO . 80.000,Óo
10.000,00 0,00 .19°9.0;.90
10.000,00 0,00 10000,00

297.000,00 0,00 297.000,00
297.000,00 0,00 297.000,00

5.000,00 10.000,00 15.000,00
5.000,00 10.000,00 15.000,00

862.000,00 426.000,00 1.288.000,00
32.000,00 38.000,00 70000,00
32.000,00 38.000,00 70.000,00

232.000,00 277.000,00 509.000,00
232000,00 277.000.00 509.000,00
598.000,00 111.000.00 709.000,00
21.000,00 13.000,00 34.000,00
1.000,00 5.000,00 6.000,00
5.000,00 0,00 5.000,00

571.000,00 24.000,00 595.000,00
0,00 69.000,00 69.000,00

2.406.000,00 6.224.410,84 8.630.410,84
0,00 362000,00 362.000,00
0,00 362.000,00 362.000,00
0,00 4.000,00 4.000,00
0,00 4.000,00 4.000,00

2.362.360,00 5.031.255,96 7.393.615,96
2.356.360,00 4.991.255,96 7347.615,96

6.000,00 40.000,00 46.000,00
38.640,00 595.154,88 633.794,88
38.640,00 595.154,88 633.794,88

0,00 96.000,00 96.000,00
0,00 96000.00 96.000,00

5000,.0°,. " " rl4:\mO' 00 .' 119;000,00,·.·.,..._·"",.-._· .• '_-; •.--.;c.':· .,.-
,5..000..00, ... ,·,· '. ·1.14.000,00 119.000,00

0;00 '0"22:000;00 22.000,00
0,00 22:000,00- 22.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
;"__"_~,.""",:" ..,w_....<,.<~~~.~._~,,,.~s.tad.9.fioMato Gro.sso
.. w.~ __ .~· ,., ..""•.,~~-,, ".~,••~/" '.-~ o,, .." "".''_'" ·~F\eréí2ío:~··2bli

Programática
12.000.0000.

.• ~..~. ".. '. _." . "17.1616040.
;2.36L6070.
!2.364.0000.
12.364.6030.
12365.0000
12365.6020.

12.365.6040.
12.365.6070.
13.000.0000.
13.392.0000.
13.392.6050
15000.0000.
15.451.0000.
15.451.8020.
15.451.8030.
15.452.0000.
15.452.8010
15.452.8020.
16.000.0000.
16.482.0000
16.482.9350.
17.000.0000.
17.122.0000.
17.122.9100.
17.512.0000.•
2U.60 1.00UU.
20.601.7010.
20.606.0000.
20.606.7010.
23.000.0000.
23.695.0000.
23.695.9400.
25.000.0000.
25.751.0000.
25.751.8020.
25.752.0000.
25.752.8020.
26.DDO.OOOO.
,26.782.0000.
26.78i5010.
27.000.0000.
27.812.0000.

Demonstrativo da Despesa por Função, Subfuncão e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a POl'taria SOF nO8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei n° 4.320/64

Ordinário Vinculado Total
987.000,00 6.792.130,00 7.779.130,00

0,00 4.300.000.00 -.- --4,~0G,00(M)()....",._....

...Jl"Qº '. "" ·e '.•• t,§~.OPP',QQ_,·,.,~.,",("J.q~Qo,ºQ,

Des,~riçjo
Educaç.io
Ensino <undamenta!
MANUTENÇÃO E REYITé.LlZAÇÃO 00 ENSINO
F\JNDAMENTAL ..
APQtO,EDU12ACIQNAL
GFSTÀODO SISTEMA EDUCAÇÃO
DE:::: ":OL VIl\.1ENTO DO ENSINO BASICO
EWHl(' -upenor
AP'-)iC EDUCACIONAL
Educação Infantil
MANL TENÇÃO E REVIT ALIZAÇÃODO ENSINO
INFANTIL
GEST Ao DO SISTEMA EDUCAÇÃO
DESEhVOLVIMENTO DO ENSINO BASICO
Cultura
Difuvã Cultural
OIrUS \0 CULTURAL
Urbanismo
Infra ..Estrutura Urbana
CIDAi 'E BONITA
Miei...l-.-\ VIÁRIA URBANA
Serv lÇ' , Urbanos
CIDAI 'E LIMPA
CIDALJE BONITA
Habitação
Habitação Urbana
MORAR MELHOR
Saneamento
Administração Geral
ABAS fECIMENTO DE ÁGUA
Saneamento Básico Urbano

0,00
0,00
0,00
0,00

987.000,00
987000.00

0,00
0,00

24.000,00
24.000,00
24.000,00
516.000,00
240.000,00
85.000,00
155.000,00
276.000,00
261.000,00
15.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

645.000,00
635.000,00
635.000,00
10.000,00
5.000,00

, .., LHcl.OOO,OU,.
...'"'~'1:06&,06~'''-''''
1.220.000,00

2.000,00
2.000,00

2.490.130,00
554.130,00

.'297.000,00
i.220.000,00

2.000,00
2.000,00

3.477.130,00
1.541.130,00

17 512.8040. GESl \0 DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA
URBANA

17.512.9100. ABASfECIMENTODEÁGU.A.
18.000.0000. Gestão Ambiental
18.541.0000. Prcser ação e Conservação Ambiental

....- ~~_"""o<"."~'""""18;'"S'41'~7020:' ::PRfiSt.."'R:V;ACÀQ.1X).,MEIOAMBIENTE
".' '-_--_ ....._."'2ó~ôõirooõô~..' . ÃgríCíiltllrà' '''' ..._ ...

Promccào da Produção Vegetal
orsr ~VOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Extensão Rural
DESE~VOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Comercio e Serviços
Turismo

5.000,00
30.000,00
30000,00
30.000;00,.
. 94.000;00'
3.000,00
3.000,00

91.000,00
91.000,00
99.000,00
99.000,00
99.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

...... 0,00
227..og0,OQ
227 000;00
227.000;00 .
!50000,00
150.000,00

50000.00 50.000,00
1.886.000,00 1.886.000,00

26.000,00 50.000,00
26.000,00 50.000,00. ...
26.000,00 50.000,00

408.000,00 924.000,00
408.000,00 648.000,00
101.000,00 186.000,00
307.000,00 462.000,00

0,00 276.000,00
0.00 261.000,00
0,00 15.000,00

24.500,00 29.500,00
24.500,00 29.500,00
24.500,00 29.500,00
39.000,00 684.000,00

0,00 635.000,00
0.00 635.000,00

39.000,00 49.000,00
10.000,00 15.000,00

29.000,00 34.000,00
60.000,00 90.000,00
60.000,00' 90.000,00

. 60:000,00 90.000,00
30.000,00 124.000,00
•... ' {);OO' . 3.000,00

0,00 3.000,00
30.000,00 121.000,00
30.000,00 121.000,00

0,00 99.000,00
0,00 99.000,00
0,00 99.000,00

400.000,00 400.000,00
320.000,00 320.000,00
320.000,00 320.000,00
80.000,00 .8.0.Q09,00
8Q,QOO,DU 80.000,00

..!33~·q90.0Q 1?66.000,OO
I 339.000.00 1.566.000.00
1.339:000,"00 1.566.000,00

53 5ÚO,UU 203.500,00
53.500,00 203.500,00

08/11/2016Pág.2

DES[ \iVOL VIMENTO DO TURISMO E LAZER
Energ.a
Cons, ..vaçào de Energia
CíDAOE BONITA
Encrg.a Elétrica
CIDAJ.E BONITA
'Iransporte
Transporte Rodoviário
~1ÁL!-!AVIARIA RURAL

Desperto Comunitário
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PREFEITUR<\MUNICIPAL DEJUSCJMElRA'
Estado do Mato Grosso
E ...ercício: 2017

Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nO8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nO4.320/64

Programática DesCL\_0"" Ordinário Vinculado Total
27.812.9010. GtSiA) DO SISTEMA DE DESPORTO 15,).000,00 53.500,00 203.500,00
28.000.0000. Encargos Especiais 492.000,00 0,00 492.000,00
28.842.0000. Refinanciamento da Dívida Externa 42.000,00 0,00 42.000,00
28.842.4020. E};C:U; ,JOS ESPECIAIS 42,000,00 0,00 42.000,00
28.843.0000. SeI' iço .Ia Dívida Interna 450,000,00 0.00 450,000,00
28.843.4020 ENCAF UOS ESPECIAIS 450.000,00 0,00 450.000,00
99.000.0000. Reserva de Contingência 300,000,00 0,00 300.000,00
99.999.0000. Reserva de Contingência 300.000,00 0,00 300.000,00
99,999.9999. RESER -IA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 0,00 300.000,00

13.711.600,00 15.937.540,84 29.649.140,84
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?rtEFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIR-\

E: ercício: 2017

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985

Anexo 9, da Lei n° 4.320/64

1 (.\ ,tARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JlJSCnlEIRA

Leglslatva
I 250.000,00
1.250.000,00

2 PREF.MUN.JUSCIMElRA-GABINETE DO PREFEITO
Adrnini: {ração

773.000,00
773.000,00

J st RETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
Ess à J ustiça
Adminrtração

129000,00
2.224 000,00
2.353.000,00

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Adnunistração
Encarg. 's Especiais

1.425.000,00
492.000,00

1.9 I7.000,00

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E lIRBANO
Admin 1mação 5.000,00
Transporte 1.566.000,00
. "';,:;jJ;:'!-".

6 Sl.CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃÓ E CULT{jR~
Educaçao .777?,l}O,.oO

50.000,00
7,829.130,00

7 ~L('::RETARIA MU~ICIPAL DE DESENV. AGR:\RIO E MEIO AMBIENTE
Gestão Ambiental
Agricultura

90.000,00
124.000,00
214.000,00

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
Admin istração
Urnan-smo
Sâiiearnento
Energia

1133.600,00

... ?2~;~2~:OO
1$.000,00-

400.000,00
2.472.600,00

<; S~CRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
Adrm.ustraçâo
Desperto e Lazer

30.000,00
203.500,00
233.500,00

lO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ,\GUA E ESGOTO
AJm ustração
:'; "1e:. .nenro

20.000,00
669000,00
689.UOO,00

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Saúde 8.630410,84

8.630.410,84

12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Assistência Social 982.000,00

982.000,00

U ~ECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
Comercio e Serviços 99.000,00
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99.000,00

14 SE( 'RETARIA MUNICIPAL DE PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL
Assistência Social 306,000,00
Habitação 29.500,00

335.500,00

r. 01
02
03
04
05
06
07

. 08
09
iü
II
í2
1 ',j

14
99

'')9'( ;RE~RVA,DEcomiNGENCIA
Res-er,Ja dê'cÓntingência

RESCMO POR ÓRG.ÁO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUSCIMEIRA
PREF.MUN ..1USCIMEIRA-GABINETE DO PREFEITO
SECRETARl.\ MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
SECRET\RL\ MUNICIPAL DE FINANÇAS
SECRETARIA. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECREL;Rh MUNICIPAL DE DESENY. AGRÁRIO E MElO AMBIENTE
SECRET\RIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
SECRETAR).\ MUNICIPAL DE ESPORTES
DH ART",;".eNTO MlJNICIPAL DE AGCA E ESGOTO
FUNDO \lC'nCIPAL DE SAÚDE - FMS
FUNDII vii., '<ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRET\R c;, MUNICIPAL DE TURlSMO E LAZER
SECRET>\R;A MUNICIPAL DE PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL
RESERVA DE CONTINGENCIA

1.250.000,00
773.000,00

2.353.000,00
1.917000,00
1.571.000,00
7.829.130,00
214,000;00·' .

.." .2,472.600,00
233.500,00

., 6'89000,00"
8.630.410,84
982.000,00
99.000,00
335.500,00
300.000,00

TOTAL 29.649.140,84

Total Geral 29.649.140,84
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